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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS No 0Un022 SETNFRA

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL P

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇ

sERVrços DE pAvTMENTAçÂo eu peom roscl
REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO

IIIUI.IIC|PIO, JUNTO A SECRETARIA DA
TNFRAESTRUTUU oe cmreús - ce.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente

nomeada pela Poíaria N" 0'10.01.022021 de 01 de fevereiro de 2021, tomam público para

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitaçã0, na

modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, em regime de execução indireta

com empreitada por preço global, para atendimento do objeto desta licitaçã0, de acordo com as

condi@s estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal no 8.666/93

de 21.06.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complementar no 12312006 e suas alteraçôes
posteriores.

Unidade Administrativa: Secretaria da lnfraestÍutura

Ordenador de Despesas: Agileu de Melo Nunes

Dotagóes Orçamentárias: 1 0. 1 0.26.782.0332. 1.051

Elemento de Despesa: 4.4,90.51.00

Tipo de Licitação: Menor Preço Global;

Forma de Execução: lndireta

Regime de Execução: O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global

Fonte de Recurso: 701.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados,

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada

para:

As 09h00min
Do dia 2 de maçp de2022.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitaçoes, localizada á Rua Avenida Edilberto Frota,

182í, Planalto, Crateús - CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcriçâo os seguintes anexos:

ANEXO I - Modelo de apresentação de caía-proposta;
ANEXO ll - Modelo de Declaração de Elaboração lndependente de PÍoposta;

ANEXO lll - Minuta de contrato;
ANEXO lV - Modelo de Declaraçoes;

ANEXO V- Projeto Básico.
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1.2- O valor global estimado para estes serviços está em tomo de R$ 566.565,75 (quinhentos e sesse

urriGef

'1.1- A presente licitação tem como obleto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS
DA SEDE DO MUNICIPIO, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DE CRATEÚS - CE,

e seis mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), e foi calculado a

orÇamento básico anexo V deste Edital.

2 - DAS COND|çÔES Oe pmrloPAçÃO
2.1 - PODERAO PARTTCTPAR DESTA L|CITAÇAO:
2.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatório qualquer pessoa jurídica, localizad
qualquer Unidade da Federaçã0, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús-CE, ou
cadastrada, que atendeÍ a todas as condi@es exigidas para cadastramento até o 30 (terceiro) dia

anterior à data do recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condições deste edital,
inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitaÇão.

2.1.2 - A ME ou EPP que prctend se beneficiar, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à
Comlssão, juntamente con os envelopes de habilrtação e proposta, declaração na forma do Anexo V

deste edital, asslnada pelo titular ou representante legal da enpresa, devidamente comprovada tal

titu I a i d a d e he p re se nt a ç ã o.

2.1.3. Conforme Decreto Municipal n" 910 de 23 de abril de2020, só poderão adentrar no Setor de
Licita@s / Sala de Sessões, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara, O não uso por parte do

representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá apenas entregar os

envelopes, preenchendo protomlo apropriado,

2.1.4. Para todos os presentes, será organizado o ambiente da sessão de julgamento com afastamento

mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância enlre os presentes.

2.1.5. lmportante o uso de álcool, preferencialmente em gel, para higienizaçã0.

2.1.6. Vedação de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públicos

pertencentes aos grupos de risco.

2.1.7. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância

sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no

sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas

sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas

no certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras.
(Texro retirado do oFiclo No 6347/2020/GAB-CE/CEAR#CCU)
2.1 .8. Será permitida a entrada de pessoas paÍa assistirem as sessóes públicas desde com utilização de
máscara de proteção, manter o afastamento previsto no item 2.1 .4, e não pertencer ao grupo de risco.

2.1.9. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitárias de saúde.

2.2- NÃO PODERAO PARTTCTPAR DESTA LTCTTAçÃO:

2.2.1 -Náo poderão participar licitantes mm sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.2.1.1 - Se antes do inÍcio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do
certame.
2.2.1.2 - Se mnstatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes

após a aberlura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente
desclassiÍlcados do certame, independentemente do preço proposto.

2.2.1,3. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alteraÇões postenores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, de
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acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) O Presidente veriflc
essa condição no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis na fase do credenci
devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateú
c) Estejam sob Íalência, concordata, dissolução ou liquidaçâo, fusão, cisão ou de incorporaÇão;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
| - A vedação à participa@s de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
se justifica na medida em que nas contratações para fornecimento de bens/execução de serviços
comuns, é bastante coniqueiro a participação de empresas de pequeno e medio porte, às quais, em sua
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-Íinanceira,
condi@s suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tomará restrito o universo
de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não kará prejuízos à competitividade do
certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam
condiçoes de supnr os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condiçoes necessárias a
execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administraçã0, com vistas a aumentar o número de
participantes, admite a formação de consórcio.
ll - Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justiÍlcativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à

Administração a prenogativa de admissão de consórcios em licitaçoes por ela promovidas, pelos motivos
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto,
é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade
e moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relação à vedaçâo à participaçâo de consórcios, expressa no item

2.2.1 .3. alinea "d' deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restnção à
competiçâo, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer os bens,
reduziria o número de licitantes e podeía, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis
para manipular os preços nas licitaçoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo proÍissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fÍsica ou jurídica;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 90, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizaçôes;
2,2.1,4.Pxa averiguação do disposlo contido no item 2.2,1.3 alínea "a" , a licitante deverá apresentar no

ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS, emitido via intemel no sítio do portal da kansparência do governo Íederal
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis), para comprovação ou não se a empresa sofre
sanção da qual decona mmo efeito restrição ao direito de participar em licitaçôes ou de celebrar
conkatos com a Administração Pública.
2.2.2. Nào poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o objeto desta
licitaçáo.
2.2.3. E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Crateús,
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de
Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos
procedimentos desta Licitação;
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2.2.4- A caraclerizaÉo das situa@es expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão,
implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

2.2.5. So podeÉ apresentar ou solicitar quaisquer documenlos, manifeslar-se ou Íepresentar qu

empresa licitante no pÍesente @rtame, representante legal habilitado, devendo apresentar os
documentos:

2.2.5.1 - TRATANDO.SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
| - Documenlo oÍicial com foto;
ll- Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma individual
da Condição de Microempreendedor lndividual) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial,
em se lralando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por A@s, acompanhado dos
documentos Íeferentes as eleiçoes de seus adminiskadores; em se tratando de MEl, o documento que e
disponibilizado por meio do sitio www.portaldoempreendedor.gov.br.

2.2.5.2, TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL
l- Documento Oficial mm folo;
ll - PROCURAÇÀO POR INSTRUMENTO PÚBLICO 0U PARTICULAR, esta última autenticada por

cartório competente, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição,
contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o
oulorganle exercer direitos e assumir obrigaçoes em decorrência de tal investidura). A procuração ainda
deverá ser especíÍica para participar do pÍesente certame, onde deverá indicar outorga de poderes para,

na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos
administrativos, apresentar documentos de habilitaçào e proposta de preços, assinar ata e os demais Íins
pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais
atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procuraçoes húblicas ou

2.3. DO CREDENCIAMENTO
2.3.1 . CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante
representado.

2.3.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO.SE DE PROPRIETÁRP OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1 .1, Documento de identidade de'lé pública com fotog raÍia;

2.3.2.1.2, Ato Constitutivo da Empresa (Contato Social/Estatuto Social/Registo de Firma lndividual)
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se katando de Sociedade Comercial; e, no

caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus
administradores;
2.3.2.1.3. Verificação, conforme determina o iten 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do
govemo federal, para comprovaÇão ou não se a empresa soÍre sanção da qual decona como efeito
restriÇão ao direito de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos com a Adminiskação Pública.

2.3.2.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.2.2.1 - Documento de ide ntidade de'lé pública com fotograÍia;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contato SocialEsbt tto Social/Registo de Firma lndividuatl
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no
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caso de Sociedade por Açoes, ammpanhado dos documentos referentes às eleições
administradores;

2.3.2.2.3. PROCURAÇÃO POR TNSTRUMENTO pÚBLtCO OU PART|CULAR, (acompanhado
alos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, contrato social, requerimento de emp
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direilos e assumir
obriga@s em deconência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar outorga de poderes
para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina interpor recursos
administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais Íins
pertinenles ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, formular oferlas e lances
verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. OBS:

ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.3.2.2.4. Verificaçã0, conforme determina o ilem 2.2.1.4, através de mnsulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do
govemo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decona como efeito
restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.
2.3.3. Na ocasião do credenciamenlo, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condiçoes diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que

cumprem os requisitos legais para qualiÍicação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas
condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 30, que estão aptas a
usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que nâo se enquadram nas siluaÉes
relacionadas no §40 do artigo 3o da citada Lei complementar, sob pena de assim nâo fazet, não poder

usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei.

2.3.4. Devendo apresentar em anexo a declaÍação prevista no item 2.3.3 a Certidão SimpliÍicada da
Junta Comercial, com dala não infeíor a 30 (trinta) dias da data de abeíura do certame, da sede a
pessoa iurídica (quando se trata de ME e EPP).
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados
dos envelopes de habilitaçâo e proposta de preço, para que possam ser analisados no início dos
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, ou
procuração pública acompanhado de documento que compÍove a titularidade do outorgante;
2.3.7. Caso o credenciado da pessoa juridica licitante seja sócio{erente, diretor do licitante ou titular de
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos
que comprcvem tal condição (atos mnstilutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em deconência de tal
investidura.
2.3.8. As empresas enquadradas no regime diferenciado e Íavorecido das microempresas e empresas de
pequeno porte que não apresenlarem a declaração prevista neste subitem, poderão participar

normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regime.
2.3.9. A inconeção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata os
subitens 2.3.2.'l . e 2.3.2.2. e demais, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda
sendo aceitas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a licitante não terá
representante credenciado.
2.3.10. Não poderâo participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
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2,3.1 1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios,
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá
participar do certame.
2.3.í2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, drretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.3.13. A náo apresentação das exigências dos itens 2.3.2.1.3. e 2.3.2.2.4 por parte do licitante não
implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá ser verificado
pela(o) Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.1 .4 deste edital.
2.3.14.Íoda documentação apresentada em cópia deverá estar autenticada em cartório competente, ou
por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. Conforme determina o Art, 32
da Lei 8.666/93.

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3.1- O presente procedimento de licitaçâo seguirá o seguinte trâmile em fases distintas:
3.1,1 - Recebimento de envelopes de'documentos de habilitaçã0" e "propostas de preços";

3.1.2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;
3.'1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação
3.1.4 -Prazo recursal previsto no art. í09 inciso lalínea "a" da lei 8.666/93
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.6 - Análise e ClassiÍlcação das Propostas de Preços;
3.'1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.8 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea "b" da lei 8.666/93
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;

4 - GENERALIDADES
4.1 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condiçoes estipuladas no presente Edital
para o cumprimento das obÍigaÇôes do objeto da licitaÇão e apresentação dos documentos exigidos. A
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição à
legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada parc a rcalizaçáo do ato, este será
realizado no pnmeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora.
4.3 - Este Edital e seus elementos constitulivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de
Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo setor
de licitação desta prefeilura, nos horários de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do Tribunal de
Contas do Estado - TCE, no endereço: https!/licitacoes.tce.ce.gov.br/
4.4 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber:
de Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de
Licitação para a abertura do
certame.

5- DA FASE DE HAB|L|TAçÃO
5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenla o Art . 27 daLei 8.666/93.
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no
frontispício os seguintes dizeres:
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5.3 - 0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos peíeitamente legíveis,
dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indícados no Preâmbulo do edital.

5.4. OS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO CONS|ST|RÃO EM:
5.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL
5.4.'1.1, Prova de lnscrição no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Crateús, através
do CertiÍicado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (três) dias antes do
recebimento das propostas, (ari. 22,ll, § 20 da lei 8.666/93).

5.4.2. RELATTVA À XearUmçÃO JURíD|CA:
5.4,2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2. AfO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empÍesa mercantil da Junla Comercial, em se tratando
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência,
aptesentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.3. INSCRIÇÃO DO AT0 CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas -

no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio;
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartóno de
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz,

5.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando.a atividade assim o exigir.
5.4.2.5. COP|A RG E CPF DO(S) SoC|O(S) ADMTNTSTRATOR(S) OU TTTULAR DA PESSOA
JURíDICA;
Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
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5.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
5.4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
5.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2 de
outubro de 2014;

r
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b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esladual deverá ser feita através de Ce
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçâo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Ce
Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
5.4.3.4. Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, atra
de CertiÍicado de Regularidade de Situação - CRS e;
5.4.3.5, Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.
5.4.3.6 - OBSERVAÇÔES - DA pARTtCtpAÇÃO DE MTCROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (MEl);

5,4.3.6.1- Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n' 123106, as MEl, ME e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restriçâo com
relação à regularidade Íiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição mm relação à regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado as MEl,
ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularizaçã0, pronogável por igual período

mediante justificativa tempestiva e aceita pela Presidente, nos termos do § 1", art. 43, do mesmo
dispositivo na Lei Complementar n". '12312006, cujo termo inicial conesponderá ao momento em que a
licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentaÇão, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com eÍeito de certidâo
negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à
contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para contratação, ou
revogar a licitação.

5.5- RELATNA À QUALIF ECONÔMICO- FINANCEIRA
5.5.1. Balanço pahimonial e demonstraçóes contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanç0, o número do Livro Diário e
das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
assinado pelo conlador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encenados há mais de 03 (três) meses
da data de apresentação da proposta;

5.5,'1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do
último exercício Íiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante,
acompanhados de úpia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual Íoi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
no. 6.40tlfl6: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou
publicados na imprensa oÍlcial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso
a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
Íixadas para as sociedades empresárias,
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d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Bala
Abertura, devidamente registrados ou aulenticados na Junta Comercial do domicÍlio da L
acompanhado dos termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devid
registrados na Junta Comercial assinado pelo sóciojerente ou diretor e pelo contador ou
proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
5.5.2. Entende-se que a expressão "na lorma da lel constante no item 5.5.1, no minimo: bal
patrimonial e DRE, regisbo na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e
encenamento).

5.5.3. As ópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
5.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentáJo na
"forma da lei".
5.5.5. Entende-se que a expressão 'na lorma da lel mnstante no item 5.5.4. engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de aberlura e de encenamento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Aft. 20 do Decrelo
No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituÍdo pelo Decreto no 6.022,
de22de janeiro de 2007,por meio da apresentação de escrituraÇão contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do
Decreto N0 9.555, de 6 de novembro de 20í8).
5.5.6. As ópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
5.5.7. A Escrituração Digital deverá estarde acordo com as lnstru@es Normativas (RFB n" 1420i2013
e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores
informaçoes, veriÍicar o site ww/ú.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do
Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das
lnstru@s Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Amrdão TCU n'
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Cam

5.5.8. Se necessária a atualizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, iuntamenle com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo conespondente.
5.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade Íinanceira da empresa,
em conformidade com o art. 19, lnciso yülv da lnstrução Normativa no 06/2013- MPOG, as empresas
deverão apresentar o cálculo dos índices Íinanceiros, sendo qualificadas apenas as que Íorem
consideradas solventes. Para isso serâo utilizadas as seguintes definiçoes e formulaçoes: a boa
situação Íinanceira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>'l),
Solvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Conente (LC), maior que um (>1),

cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Ativo Total

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes
pelo sistema SPED são aqueles definidos na lnstrução Normativa no 2.023, de 28 de abril de
2021.

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

5.5.9.'1. As empresas, que apresentarem resultado iníerior ou igual a í (um) em qualquer dos í

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar patri
líquido de 10o/o (dez por cento) do Valor Estimado da contrataÇão. Devendo a comprovação ser feita
relativamente à data de apresentação da proposta.
5.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislaçâo especíÍica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios,
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamenle, os mais adotados no
segmento de licita@s;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonslrará uma situaÉo
EQUILIBRADA da licitante. Caso conhário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação
DEFICITÁRA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que haduzir em critérios objetivos o disposto no
art. 37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contralação de empresas em situaÉo
EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para assegurar o
integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos Íoram democráticos, na medida em
que estabelecem um "mínimo' de segurança na contrataÇâo.
5.5.10. Apresenrar CERTTDÃO NEGATTVA DE FA ÊNC|A OU RECUPERAçÃO.tUOtClAt- expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, denlro do prazo de validade;
5.5.11. Garantia de manutenção da proposta no R$ 5.665,65 (cinco mil e seiscenlos e sessenta e cinm
reais e sessenta e cinco centavos), mnespondente a aproximadamente 1% (um por cento) do valor
estimado da licitação, que será recolhida junto a Prefeitura Municipal de Crateús - CE.
5.5.11.1. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda conente nacional,
mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade de 90 (noventa)
dias, mntado da data de entrega dos Documentos de Habilitaçâo e Propostas de Preços:
l) Caução em dinheiro - A licitante faÉ a comprovação mediante a apresentação de deposito em conta
da Prefeitura Municipal de Crateús - Agência no 0237-2, Conta Conente No 5452-6, Banco do Brasil.
Caso no recibo de depósito conste o depósito Íeilo em cheque, a licitante deverá juntar declaração em
original, fomecida pelo BANCO conÍirmando a compensaÇâo do cheque, e a liberação do valor na

mnta da Prefeitura, conforme dados fomecidos
ll) Fiança banúria: A licitante entregará o documento original fomecido pela lnstituição que a concede,
no qual constará:

1. BENEFICÁRIO: Prefeitura Municipal de Crateús
2. OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços no 00112022 SEINFRA
3. VALOR: R$ 5.665,65
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento original ou,
automaticamente, após o prazo de validade da carta.

lll) Seguro garantia - A apolice deverá ser emitida em favor da Contratante.
5.5.11.2. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada
as fases de habilitação (Documentos de HabilitaÇão) ou de classificação (Propostas de Preços), para
as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da
licitação, que será liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Contrato.
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5.5.'11.3. Para efeito da devoluçâo de que trala o subitem anterior, a garantia prestada
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

s.5- QUALTFTCAçÃO rÉmrCn:
5.5.'1. Prova de inscrição ou registro da licitante e do proÍissional técnico, junto ao Conselho Reg

Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA).

5.5.2. Comprovação do licitante de possuirem seu quadro permanente de pessoal/corpo técnico, na data
prevista para a licitação, profissional(ais) de nível superior na área de engenharia civil, detentor (es) de
atestado de responsabilidade técnica expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado,

devidamenle registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado da
respectiva Certidão de Acervo Técnico - CAT, que comprovem ler o(s) pro,issional(is) executado serviços
em características lécnicas semelhantes as do objeto ora licitado, atinentes as respectivas parcelas de
maior relevância,
5.5.2.1. Para Íins da comprovaÇão de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior
relevância:

a) reconformação/patrolagem da plataforma - quantitativo mínimo 3.400m'
b) banqueta/meio Íio de concreto - quantitativo mínimo 872m
c) pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento - quantitativo minimo 3.020m'z

d) concreto não estrutural preparo manual - quantitativo mínimo 26m'
5.5.3. Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisã0, Gerenciamento, Controle Tecnologico
ou AssessoÍia Técnica de Obras.
5.5.4. As Certidões de Acervo Técnico apresentadas deverão constar, obrigatoriamente, os nomes dos
profissionais indicados, as quantidades mensais eiou totais executadas, o prazo de execuçâo dos
serviços e o local onde os serviços foram e/ou estâo sendo realizados;
5.5,5. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização dos serviços deverâo
Íigurar como responsáveis técnims da Licitante, podendo vir a serem substituídos em caso de fato
superveniente por outros, desde que selam igualmente qualificados e, desde que sejam previamente

autorizados pela Administração Municipal;
5.5,6. Entende-se, para Íins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou
contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a
apresentaÇão da ópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviç0.
5.5.7. O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, detentores
da Certidão de Acervo Técnico e Atestado, informando que os mesmos concordam com a inclusão de
seus nomes na participação permanente dos serviços na mndição de proÍissionais responsáveis
técnicos.
5,5,8, No caso de duas ou mais licitanles apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualiÍicação técnica, ambas serão inabilitadas.
5.5.9. Declaração conforme o estabelecido no Art. 30, parágrafo 6" da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçoes,
que dispÕe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a
realização do objeto da licitaçã0, com relação explicita dos equipamentos e pessoal.
5.5.10. DEMONSTRAçÃO DE CAPACTDADE TÉCN|CO-OPERAC|ONAL, através de Atestado(s)
fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade
proÍissional competente, com identiÍicação do assinante, comprovando que a LICITANTE (Empresa), em
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seu nome, prestou ou está prestando serviÇos compatível com o objeto da licitaçã0, que comprovem
alendimento as respectivas parcela de maior relevância;
5.5.10.1. Para fins da comprovaçáo de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior
relevância:

a) reconformação/patrolagem da plataforma - quantitativo mínimo 3.400m'z
b) banqueta/meio Íio de concreto - quantitativo mínimo 872m
c) pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento - quantitativo minimo 3.020m'
d) concreto não estrutural preparo manual - quantitativo mínimo 26m3

5.6- RELATTVO AOS DEMATS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO:
5.6.1 - Declaração de que:

/ Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7', inciso )0ülll da CF/88, mnforme modelo
do Anexo lV.
/ Expressa de integral conmrdância com os teÍmos deste edital e seus anexos;
/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenienle impeditivo da habililaçã0, Íicando
ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, (art.32, §20, da Lei n.o 8.666/93.

5.6.2. Todos os documentos necessários à paÍticipação na presente fase deverão ser apresentados em
original, copia autenticada por cartório competente, publicaçâo em 0rgão OÍicial ou autenticada pela

Comissão Permanente de Licitação medianle apresentação dos originais.
5.6.3. Cada Íolha deverá mnesponder a uma autenticaçáo, ainda que diversas reproduçoes sejam feitas

na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.6.4. Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do

documento, a exigência reÍerente à autenticação de todas as faces do documento Íica sem validade.

5.6.5. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, Íilmes ou

copias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou

catálogos apenas mmo forma de ilustração das propostas de preço.

5.6.6. Os documentos necessários à participação na presente licitaçã0, compreendendo os documentos
referentes à habilitaçã0, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial

do Brasil.

5.6.7. As proponenles ficam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis

especiais às quais se enquadram e se amparam.
5.6.8. Quaiquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramenlado.

5.6.9. Caso o documento apresentado se,a expedido por instituição que regulamente a disponibilização
do documento pela lntemet, a Comissão Permanente de Licitação veriÍicará a autenticidade do mesmo

através de consulta eletrônica,
5.6.10. Caso o documento apresenlado seja expedido por instituição pública que esteja com seu

funcionamenlo paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu periodo de validade
mincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser
inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas condi@es
de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o
processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta
instituição para que o mesmo se proceda.
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5.6.1 1. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matri
FlLlAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.6.12. Caso o licilante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante d
execute o futuro contrato, deverá apresentar loda documenlação de ambos os estabelecimentos

5.6.'13. Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as

6 - DA PROPOSTA DE PREçOS
6.'l - A licitante deverá entregar à Comissã0, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de

Habilitaçã0, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREçOS devendo ser

confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho,

contendo na parte extema os seguinles dizeres:

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CRATEÚS -CE

(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE No 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREÇOS t{o 001/2022 SETNFRA

6.2. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma única

via datilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

6.3. AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERAO, AINDA, CONTER:

6.3.1 . A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

6.3.2. Assinatura do Representante Legal e do profissional técnico - do engenheiro, contendo o

número da Caíeira do CREA desse profissional;

6.3.3. lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data da apresentação das mesmas.

6.3.4. Preço unitáío e total para cada ilem proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos e por

extenso, já consideradas, nos mesmos, lodas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e
kansporte, incidentes direla ou indiretamente no Objeto deste Edital.

6.3.5. Ammpanharão obrigatoriamente as Propostas Comerciais, como parles integrantes da mesma,

os seguintes anexos, os quais deverâo mnter o nome da licitante, a assinatura e o título profissional do

engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREA desse profissional:

6.3,5.1. Planilha de Orçamento, contendo os preços unitários, quantitativos e preços totais de todos os

itens constantes do Projeto Básico, onde estarão mntidas todas as despesas necessárias para a
execução dos serviços, inclusive as salariais, totalização dos encargos sociais e trabalhistas, despesas
adicionais, BDI e totalizaçáo de impostos e taxas;
6.3.5.2. O valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser explicitado no orçamento;

A

anteriores, defeituosos quanto ao seu conleúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo

eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório.

5.6.14. Somente será aceilo os documentos amndicionados no envelope '4", não sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante Íazer qualquer

adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitaçã0.

5.6.15. A Comissão poderá, tamtÉm, solicitar original de documenlo já autenticado, para Íim de

verificação, sendo a empresa obrigada apresentáJo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5.6.16. A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser regislrada em Ata.
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6.3.5.3. Cronograma Fisico-Financeiro compatível com os serviços;
6.3.5.4. Planilha de Composição Analítica do BDI;

6.3.5.5. Planilha de Compsiçoes de Preços Unitários para todos os serviços descritos no O
Básico;

6.3.5.6- Planilhas de Composição de Encargos Sociais;
6.3.6. Na elaboração da Proposta de Preç0, o licilanle deverá observar as seguintes condiçoes: 0s
preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento Básico deverão incluir
todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos,
mão{eobra, encargos sociais, imposlos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
6.3.7. Conerão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta.

6.3.8. Oconendo divergência entre os valores propostos, prevaleceráo os descritos por extenso e, no
caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
6.3.9. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste
Edital, e que serão executados conÍorme exigência editalicia e contratual, e que serão iniciados denlro
do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimenlo da Ordem de
Serviço.
6.3.10. 0s valores serão aplicados como constante conforme discriminados no anexo V (Prgeto
Básico), sendo que na formulação da proposta a licitanle deverá computar todas as despesas e custos
relacionados com os trabalhos a serem executados, inclusive os de natureza tributária, trabalhista e
previdenciária, ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de Crateús, náo admitirá qualquer
alegação posterior que vise o ressarcimento de custos não considerados nos preços, ressalvados as
hipóteses de criação ou majoração dos encargos Íiscais.
6.3.11. Os valores deverâo ser refeídos à data de recebimento das proposlas, considerando-se a
condiçâo de pagamento e de reaiuste do valor dos mesmos de a@rdo com o critério indicado na
minuta do contrato.

6.3.12. Para a coneta elaboração da proposta, a licitante deverá examinar atentamente todos os
documentos da licitaçã0. A apresentação da Proposta implica, necessariamente, na aceitação, integral
e sem restriÇões, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
6.3.13. Em nenhuma hipotese legalmente não prevista, será concedido pÍazo para apresenlação ou
complementação de documentos. A falta de qualquer dos elementos exigidos para o Envelope ll
acanetará a desclassiÍicação da licitante.
6.3.'14. Não serão aceitos quaisquer beneÍicios apos a abertura das propostas.

6.3.15. O preço de cada serviço proposto deverá conter todas as despesas com mão de obra e
encargos sociais - inclusive adicional de insalubridade, seguros, e demais encargos necessários -
materiais, fenamenlas e equipamentos, custos com o conkole tecnológico e laboratorial, quando
necessários, tributos federais, estaduais e municipais, atentando as especifica@es técnicas contidas
neste Edital, ABNT e Prefeitura Municipal de Crateús - CE, necessários à perfeita execução de todos
os serviços, assim como sua remuneraÇão e lucro.
Obs.: Para cada item de serviço, deverá ser apresentada sua respectiva composição unitária de preço,
conforme solicitada acima.
6.3.16. Será desclassiÍicada a proposta que:
6.3.16.1. Não estiverem em conformidade mm os requisitos estabelecidos neste edital;
6.3.'16.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar inegularidades ou defeilos capazes
de diÍicultar o julgamento;

6.3.í6.3. Não apresentar as especificaçoes técnicas exigidas no Projeto Básico ou anexos;
6.3.16.4. Contiver oferla de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados
ou a fundo perdido, ou apresentar preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

+-
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6.3.16.5. Apresentar, na composição de seus preços:
6.3.16.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossimil;
6.3.16.5.2. Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
6.3.'16.5.3. Quantitativos de mão{eobra, materiais ou equipamentos insuficienles para com
unidade dos serviços.
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6.3.16.5.4. Apresente preço global orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de
referência discíminados neste edital.
6.3.16.5.5. Será igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. Considera-se
inexequível a proposta de preços que comprovadamente Íor insuficiente para a cobertura dos custos da
contratação, apresente preços unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o alo
convocatório da licitação náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instala@es de propriedade do póprio licilante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraçâo.
6.3.16.5.5.'1. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1o e 2o da Lei n"
8.666, de 1993.

6.3.'16.5.5.2. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efeluadas diligências, na Íorma do § 3o do artigo 43
da lei 8.666, de 1993.

6.3.'17. Quando o licitante apresentar preço Íinal inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados, não sendo possível a sua imediâta desclassiÍicação por inexequibilidade, será obrigatóna a
realizagào de diligências para o exame da proposta.

6.3.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.3.19. A participaçao na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegaÇoes de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificaÉes, memoriais e estudos técnicos preliminares
dos projetos não poderão ultrapassaÍ, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro conlrato,
nos termos do art. 13, ll do Decreto n.7.983/2013.
6.3.20. As aliquotas de tributos cotadas pelo licilante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;
6.3.20.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o lmposto de Renda de
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluidos no
BDI;

6.3.20.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributaçáo de incidência não{umulativa de PIS e COFINS
devem apresenlar demonstrativo de apuração de contribuiçoes sociais comprovando que os
percenfuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI conespondem à média dos percentuais
efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art, 3" das Leis
10.63712002 e'10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administraçáo Pública
reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.
6.3.20.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de lSS, PIS
e COFINS, discriminados na composição do BDl, compatÍveis as alíquotas a que estão obrigadas a
recolher, conforme previsão contida no Anexo lV da Lei Complementar í2312006.
6.3.21. Enos materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração
do preço ofertado, atendidas as demais condiçoes de aceitabilidade.

7.0 - DO PROCESSAMENTO DA L|C|TAçÃO

f-
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7.'l - A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo
o procedimento estabelecido no art,43 da Lei n 8.666/93 e suas alleraÇões posteriores.

7.2 - Após a enlrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
7.3 - Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Munici
constarão obrigatoriamenle da respectiva ata.

7.4 - E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçáo, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
documentos ou informaçoes que deveria constar originariamente da proposta.

7.5 - Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcoÍTer do processo licitatório, que será
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 10 do art.43 da Lei

de Licitaçoes.
7.6 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preç0, será
realizado simullaneamente em ato públim, no dia, hora e local previsto neste Edital.
7.7 - Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02
(duas) pessoas.

7.8 - Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos conconentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
7.9 - Recebidos os envelopes "A' DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, '9"'pnOpOSTA DE PREÇOS',
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
7.10 - A Comissâo poderá, ao seu exclusivo critéí0, proclamar na mesma sessão, o resultado da
habilitaçár, ou convocar oulra para esse Íim, ficando cientificados os interessados;
7.11 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissã0, apos obedecer ao disposto no art. 109, inciso
1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 'proposta de
preços", lacrados.
7.12 - Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela

Comissão e pelas licitantes pÍesentes.

7.13 - Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal
previsto no art. 109, inciso 1 , alinea "b', da Lei no 8.666/93.
7.14 - Apos a fase de habilitação, não cabe desislência de proposta, salvo motivo justo demnente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçã0.

8.0. DO CRIÉRO DE JULGAMENTO
A) - AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO - ENVELOPE ',A"

8.1 - Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informaçoes presladas,

bem como julgar a capacidade técnica, emnômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade
das propostas apresentadas.
8.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as
exigências pertinentes á Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e à

QualiÍicação Econômica e Financeira.

B)- AVALTAÇÃO DAS PROPoSTAS - ENVELOPE "B',

8.3 - A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso 1, §
'1" do art. 45 da Lei das Licitaçoes.
8.4 - Serão desclassiÍicadas as propostas:

8.4,1 - Que não atenderem as especifica@es deste Edital de Tomada de Preços;

Y
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8.4,2 - Que apresentarem preços unitários inisórios, de valor zero, ou preços excessivos
inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes), ou superiores ao valor estimado para
licitação, constante do item 1.2 deste edital;
8.4.2.1 - Preços excessivos, assim entendido como aqueles superiores aos preços unitários e glo
estabelecidos no Anexo V - Projeto Básico, deste Edital;

8.4.3 - Que apresentarem condições ilegais, omissões, erTos e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;
8.4.4 - Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos,
8.4.5 - Não será mnsiderada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
8.4.6 - Ós erros dã soma e/ou multiplicaçã0, bem como o valor total proposto, eventualmen#i
conÍigurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constiluindo, de forma alguma, como motivo para desclassiÍicação da proposta.

8.4.7 - Será declarada vencedora a proposta com MENOR PREÇO GLOBAL entre as licrtantes
classiÍicadas;
8.4.8 - Quando for constatado o empate, mnforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em
favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
8.4.8.'l - Entende-se por empate aquelas situaçoes em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até10% (dez por cento) superior ao
melhor preç0.

8.4.9 - Para efeito do disposto no 8.4.8.1, oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
| - a microempresa ou empresa de pequeno porle mais bem classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinm minutos, sob pena de
preclusâo, situação em que será adjudicado em seu favor o objelo licitado;
ll - Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I

deste item, serão convocadas as remanes@ntes que porventura se enquadrem na hipótese do item
8.4.8.1 deste Edital, na ordem classiÍicatória, para o exercício do mesmo direito, tamtÉm todos no
prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio
para deÍinir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
8.4. 10 - Na hipótese da não+ontratação nos termos previstos no item 8.4.9 deste edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.4.1'l - O disposto no item 8.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

e - DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
9.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do julgamento deste Edital, com classificação
das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
9.2 - Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de
preços seja classiÍicada em primeiro lugar são de competência do secretário da secretaria solicitante.

í0.0. DO CONTRATO
10,1 - Será celebrado instrumento de Conhato, conforme minuta anexa ao presente edital de Tomada
de Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da
data de convocação encaminhada à licitante vencedora.
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10.2 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabe
no subitem anlerior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalid
previstas no item 17.1, sub-alínea "b.1" do Edital;
10.3 - Considera-se como parte integranle do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e
Anexo, bem mmo os demais elementos concementes à licitação, que serviram de base ao p
licitatório.
10.4 - O prazo de mnvocação a que se refere o subitem 10.Í, poderá ter uma única pronogaçâo com o
mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra molivo justificado e aceito pela
Administração.
10.5 - E facultado à Administração, quando o convocado nâo assinar o 'Termo de Contrato" no prazo e
condiçoes estabelecidos, @nvocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classiÍicação
estabelecida pela Comissfu, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas mndições propostas pelo
primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei na 8.666i93 e suas alteraÉes
posteriores.

1í.0. DOS PRÂZOS
11.1 - Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados em ate 120 (cento e vinte) dias,
contados a paÍtir do recebimento da ordem de serviç0, podendo ser pronogado nos termos da Lei

8.666/93 e suas altera@es.
1 1.2 - Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunslanciado e do
novo cronograma físico-Íinanceiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serâo
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús.
1 1.3 - 0s pedidos de pronogaçáo de prazos serão dirigidos a Secretaria da lnfraestrutura de Crateús
até '10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
1 1.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnÍraestrutura de Crateús, não serão
considerados mmo inadimplemento contratual.

12. DOS ACRÉSCIMOS BOU SUPRESSÔES AO CONTRATO
12.1 - A Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se
fizerem necessários, até o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as
demais condi@s do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 'lo, da Lei n0 8.666/93.
12.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços esle será objeto de Termo Aditivo
ao conlrato, após o que será efetuado o pagamento.

13. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
13.1. As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Físico Financeiro do serviço, de comum acordo com a fiscalização e entregues na Prefeitura Municipal
de Crateús, até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços
executados somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até
esta data serão cadastradas mmo de valor zero e o valor referente a esse período, será
automaticamente transferido para o periodo posterior.
13.2. O pagamento dos serviços será eÍetuado até o 100 (decimo) dia seguinte ao dia da apresentação
da Íatura.
13.3. Os preços são firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta- Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preps contratuais poderão ser
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reajuslados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no INCC - i

Nacional da Construçâo Civil ou ouko equivalente que venha a substituí-lo, caso esle seja extinto.

í4. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS
14,1 - 0s recursos para a execução do objeto da presente licitação conerão à conta das Do
Orçamentárias especiÍicadas no preâmbulo deste edital.

í5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1 Dos atos deconentes das decisões da Comissão Permanente de LicitaÇoes, caberá recurso, com
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da
publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § '1" de Lei no

8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ala. Se presenles os prepostos dos licitantes
no ato em que foi adotada a decisáo, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados.
15.2. lnterposto o recurco, será comunicado às demais proponentes que poderão impugnáJo no prazo

de 5 (cinm) dias úteis.

15.3.0s recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e subscrita pelo

representante legal da reconente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús,
15.4. 0s recursos serão protocolados junto à Comissão de Licitaçã0, de 2a a 6a feira, no horário das th
às 12h, em dias de expediente do órgã0.
15.5. O recurso será dirigido à (s) Secretaria(s), por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazêlo subir,
devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, mntado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
15.6. Não serão admitidos recumos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por represenlante
não habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo para responder pela Licitante.
15.7. Nao será concedido pÍazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
'15.8. O recurso terá eÍeito suspensivo.
15.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
15.10. A intimação dos atos decisórios da administração - Presidente ou Secretário(s) - em sede
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelografo
da Comissão e da Prefeitura de Crateús, como tambÉm na forma original da publicação do aviso de
licitação.
15.'11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na

sede da Comissão de Licitaçã0.
15.'t2. DA FORMALEAçÃO DO RECURSO ADM|N|STRAT|VO:
a) 0 pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no

setor de licitação no prazo estipulado no item 15.1, com dados de contato da impugnante no qual a

Comissão enviará resposta ao pedido.

b) Somente seráo aceitas as objeçoes mediante petição confeccionada em máquina datilográÍica ou

impressora eletrônica, em tinta não lavável, oue preencham os sequintes reouisitos:
l) O endereçamento ao Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Crateús;
ll) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissâ0,

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo

editalício;
lll) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;

ã{ts-uniceÍMUNrcíPto
VERDE
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lV) O pedido, com suas especiÍicaçôes.
15.13 O recurso ou impugnaçoes apresentadas em desacordo com as condições deste edital
serão conhecidos.

í6 - DAS TMPUGNAçOES
16.í. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital diante de alguma inegularidad
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitação, estando a Administração obrigada a julgar e responder em ate 03 (três) dias
úteis;
'16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o Íizer até o segundo dia útil
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçã0, hipótese em que tal comunicação não lerá
efeito de recurso;

16.3. 0s pedidos de esclarecimento ou impugnações deverão ser protocolados, junto a Comissão de
Licitação Municipal de Crateús. Protocolado diretamente à CPL e atender às seguinles exigências:
16,3.1, Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na
última;
'16.3.2. Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentaçãoiprovas que se
fizerem necessáío;
16.3.3. Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográÍica do
documento de identidade de seu signatário;
16.3.4. Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualiÍicação da pessoa jurídica
nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificaçãoiconelação de quem interpôs o pedido pela empresa;
16.4. A impugnação feita tempeslivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;
16.5. Acolhida à petição contra o ato mnvocatório será designada nova data para a realização do
certame;
'16.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade
com artigo 4'l , parágrafo 10, da Lei N0 8.666/93 e alteraçôes subsequentes.

17.0 - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

17.1, Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sanÇões:
a) Advertência.

b) Multas de:
b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicação feita pela
CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão
do pacto, a critério da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na enkega dos produtos.

b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados 'ex-offício' da contratada,
mediante subtração a ser efeluada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à
Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, independente de notiÍicação ou interpelação ludicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

{
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqu
perdurarem os motivos determinanles da punição ou até que a contratante promova sua reabili

18.0 - DAS OBR|GAçOES DA CONTRATANTE
18.'1. As obrigaçoes da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato.

í9. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
'19.1 . As obrigaçoes da Contratante estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato.

20. DAS RESCISÔES CONTRATUAIS
20.'1. Dos criterios para rescisÕes contratuais estão previstas no Anexo lll Minuta do Contrato

2í - DAS D|SPOS|çÔES FtNAtS
21.1. A apresentação da proposla implica na aceitaÇão plena das condises estabelecidas nesta
TOMADA DE PREÇOS.
21.2. Ésla licitação poderá ser em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na
mesma hora e local.
21.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à comissão de Licitaçã0, na sede
da Prefeitura Municipal de crateús, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda a sexta-
feira.

2'1.4. Conforme a legislação em vigor, esta licitaçã0, na modalidade Tomada de preços poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por mnveniência da Administração, deconente de motivo superveniente, pertinente e
suficiente para justificar o ato;
21.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissâo Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.

21.6. cópias do edital e anexos serão Íomecidas, nos horários das 08:00 às'12:00 horas, Íicando os
aulos do pÍesente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e
conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do TCE-CE, no site
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ e https://www.crateus.ce.gov.br/licilacao.php - portal de
Licitaçoes do Municipio de Crateús.

Crateús - CE, 1'l de fevereiro de 2022

ANTÔNIO ALVES JÚNIOR

VERDE

Presidente da Comi anente de Licitação

22 - DO FORO
22.1. Fica eleito o foro da comarca de crateús-cE, Estado do ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Local e data

À
Prefeitura Municipal de Crateús
Comissão Permanente de LicitaÇão

REF.:TOMADA DE PREÇOS N.

Prezados (as) Senhores (as),

(PAPEL TTMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

urriceÍ

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Preços N" 00112022
SEINFRA , cujo objeto e a GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS DE
PAVIMENTAÇAO E[lI PEDRA TOSCA SEil1 REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO
MUNICiPIO, JUNTO A SECRETARIA DA TNFRAESTRUTURA DE CRATEÚS - CE, conforme projeto e
orÇamento em anexo, pelo preço global de R$
prazo de execução até '120 cento e vinte) dias

, com

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçã0, nos comprometemos a assinar o contrato no
prazo determinado no documento de convocaçã0, indicando para esse flm o(a) S(a).

portador (a) da carteira de ldentidade n'
e CPF n" como representante legal desta

empresa

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçoes estabelecidas no Edital
da licitação e seus anexos.
Atenciosamente,

Atenciosamente,

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dias conidos, a contar da
data da abertura da licitaçã0.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.

r
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ANEXO À CARTA PROPOSTA. PLANILHA DE QUANTITATIVOS

0í. PLANTLHA ORçAMENTÁRÁ:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO QTDE UNID
VALOR

UNITARIO TOTAL

VALOR TOTAL

OBS: ANE/úR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORME PROJETO BÁSICO

rpio
DE

P
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e data

Ao Presidenle da CPL Prefeitura Municipal de Crateús

Ref. (... Tomada de Preços ...) n'.

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato representada

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não
foi, no lodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta anexa nto foi informada a, discutida com ou recebida de
qualquer outro participanle polencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer
pessoa;

d) que o mnteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame antes
da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido mm ou recebido do 0RGA0 LICITANTE antes da abertura oÍicial das propostas e;

f) que está plenamente cienle do leor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmáJa.

de 2022

DECLARANTE

F

pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a) (nome completo) inscrito(a) no CPF sob o n"
portado(a) da cédula de identidade n" DECLARA, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
paíicipante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da reÍerida licitação;

(uF). ..... de
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ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO NO QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL OE

CRATEÚS.CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

O Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/MF sob o n0

07,982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura lt/unicipal na Rua Cel, Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,
através da Secretaria da lnfraestrutura, neste ato representada pelo respectivo Secrelário Sr. Agileu de
Melo Nunes, aqui denominada de CONTRAÍANTE, e do outro lado a Empresa ...,......,, estabelecida na

...,......, inscrita no CNPJ/MF sob o n0 ..,..,.....,., neste ato representada pelo(a) Sr (a) portador (a)

do CPF/MF no .........,.....,, ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de Tomada de Preços no 00112022 SEINFRA, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
n0 8.6ô6/93 e suas allerações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.'l- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 00112022 SEINFRA, na Lei n0 8.666/93 e
suas alteraÉes posteriores, a e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem p_or objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS
DA SEDE DO MUNICíPIO, JUNTO A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DE CRATEÚS _ CE,
parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCETRA - DO VALOR E DA DURAçÃO DO CONTRATO
3.'l- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste conhato o valor global

de R$

3.2- O contrato terá um prazo de vigência por 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data da
assinatura, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei na 8.666, de 21 de junho de
1993 e alteraçoes posteriores.

cúusulA QUARTA - DAs coNDtÇôES DE PAGAMENTo
4.1- As medições deverão ser elaboradas mensalmente pela contratada de acordo com o Cronograma
Físico Financeiro do serviço, de mmum acordo com a Íiscalização e entregues na Prefeitura Municipal
de Crateús, até o antepenúltimo dia útil do mês. Para isso, devem ser considerados os serviços
executados somente até o segundo dia anterior a esta data da entrega. As medições não entregues até
esta data serão cadastradas como de valor zero e o valor referente a esse período, será
automaticamente transferido para o periodo posterior.

4.2- A Íalwa constará dos serviços eÍetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo
com o quantitativo eÍetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;

MUNICIPIO
VERDF

CONTRATO NO

r
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4.3- Caso a medição seja aprovada pela Secretaria da Infraestrutura, o pagamento será efetuado
300 (tígésimo) dia após o prolocolo da fatura pelo (a) contratado(a), junto ao setor competen
Prefeitura Municipal de Crateús,

cúusuLA eurNTA - Do REAJUSTAMENTo DE pREÇo E Do REGTME DE ExEcuçÃo
S.l-Os preços são firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser
reajustados, tomando-se por base a data da apresentaÇão da proposta, com base no INCC - índice
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
5.2 - O Regime será de execução indireta, com empreitada por preço global.

cúusuLA sExrA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn E DA FoNTE DE REcuRSos
6,1-As despesas decoÍrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentária no:
'10.10.26.782.0332.1.051 - Construção\Pavimentação\Recuperação de Vias Urbanas, Fonte de
Recursos n" 70'1.0000.00 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses dos Estados, elemento
de despesa no: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.

cúusulA sÉTrMA - DAs ALTERAçóES CoNTRATUATS
7.1- À Conkatante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se
fizerem necessários, até o limite conespondente a 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as
demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 10, da Lei no 8.666/93.

CúUSULA OITAVA - DOS PRÂZOS

8.1-Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados por'120 (cento e vinte) dias, contados a
partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser pronogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas
alteraçoes.
8.2-Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do
novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão
analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria da lnfraestrutura de Crateús.
8.3-Os pedidos de prorÍogaÇão de prazos serão dirigidos a Secretaria da Infraestrutura, até 10 (dez)

dias antes da data do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuilo, desde que notificados no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da Infraestrutura de Crateús, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

cúusuLA NoNA - DAs oBRrcAçóES DA CoNTRATANTE
9.1- A Conkatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçoes deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ns 8.666/93
e suas alteraÉes posteriores;

9.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas,
9.4- Providenciar os pagamentos à Conhatada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente,

cúusulA DÉcrMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
10.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesla
Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

MUNICIPIO
VERDE

à
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10.2- Manter duranle toda a execuÇão do objeto contratual, em compatibilidade com as
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificaçâo exigidas na Lei de Licitaçoes;
1 0.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
10.4 - Substituir os proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
'10.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamen
esclarecimentos que forem solicitados pela contratante;
'10.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissão
da Íiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou Íatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos

ou mandatários seus. a responsabilidade se eslenderá a danos causados a terceiros, devendo a
contratada adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas
emanadas das autoridades competentes e das disposiçoes legais vigenles;
'10.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento previo, por escrito, da
contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou inÍormaçoes especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do contrato;
10.8- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou inegulaídades apontadas pela

contratante;

10.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de lodos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
conlratados inclusive as contribuiçoes previdenciárias Íiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, Íicando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Craleús por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência às suas obrigaçoes, não se transfere a Prefeitura Municipal de
Crateús;
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do mntrato;
í0.1'l- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à Uniã0,
Estado, Município ou terceiros, deconenles da preslação dos serviços;
'10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e leglslação pertinente;

10.13- ResponsabjlizaÊse pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauçoes para evitar a oconência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto
na legislação Íederal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei no 9.605, publicada no D.O.U. de
13t02t98:
10.'14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
10.'15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisÍazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condi@es a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de amrdo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

Y
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d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ART" correspondente, a

apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Crateús, sob pena de
processo de pagamento;

cúusuLA DÉctMA-pRtMEtRA - DAs sANÇoES ADM|N|STRAT|VAS
11,1- Pela inexecução total ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a prévia defesa,
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanÇões:

a) Advertência.

b) Multas de:

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora em
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicação feita pela

CONTRATANTE

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critéío Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, em caso de atraso superior a 30 (trinta)

dias na entrega dos produtos,

b.4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-officio" da contratada,
mediante subtraÇão a ser eÍetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaria da lnfraestrutura de Crateús - Ce, independente de notiÍicaÇão ou interpelação ludicial ou
extrajudicial;

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Adminiskação, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitaçã0.

CúUSULA DÉcIMA.SEGUNDA - DAs RESCISoES CoNTRATUAIS
12.1 - A rescisão contratual poderá ser:
12.2 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual ensela sua rescisão com as
consequências mntratuais e as previslas em lei, nos termos do arl. 77 , ficam remnhecidos os direitos
da administraçã0, consoante art. 55, lX da Lei n. 8.666/93
12.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I

a Xll do aí. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4 - Amigável, por acordo enlre as partes, mediante autorização escíta e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administraçâo;

12.5 -En caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do arl. 78 da Lei n" 8.666/93, sem que haja
culpa do contratado, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido;
12.6 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no
art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCtMA TERCETRA - DA F|SCAL|ZAçÁO
13,1 - A execuçâo do contrato será acompanhada e Ílscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de )fiXXX, de acordo mm o
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

r
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CLAÚSULA DECTMA QUARTA - DA SUBCONTRATÂçÃO
14.1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deste Contrato, desde que
autorizada pelo Município de Crateús. Sendo aceitas subcontrataÉes de terceiros para a e
contrato original, estando a Contralada autorizada a subcontratar até o limite de 30% (trinta por cen
do objeto do mntrato, desde que se trate de subcontratação de micÍoempresa ou empresa de pequeno
porte, conforme art. 48, inciso ll, LC 123/2006.
14.2 - Contudo, em qualquer situaçã0, a contratada é a única e integral responsável pela execução
global do contrato.
14.3 - Em hipotese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontralados.
14.4 - A contratante reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões técnicas
ou administrativas, visando unicamenle o perfeito cumprimento do contrato.
'14.5 Caso haja a subcontrataçã0, obriga-se a contratada a celebrar Contrato com inteira obediência às
condises previstas no Edital/Contrato e sob a sua inteira e exclusiva responsabilidade, reservando-se
ainda ao Município de Crateús, o direito de, a qualquer tempo, dar p,or terminado o subcontrato, sem
que caibam aos subcontratados motivos para reclamar indenização ou prejuízos.
14.6 E vedada a subcontratação mm outras licitantes participantes deite processo licitatório, bem
como a subcontrataÇão total do obleto.

cLAúsuLA DÉcrMA eurNTA - DA puBLlcAÇÃo
15.'1, A publicação do presenle Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
efetivada por extrato, no órgão de imprensa oÍicial Municipal, como condição indispensável para sua
eficácia, nos termos do parágrafo únim do art. 61 da Lei Federal n0 8.666/93.

CúUSULA DÉGIMA sExTA - DAs DISPosIcoEs FINAIS
'16.1- Declaram as partes que esle Contrato conesponde à maniÍestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
16,2 - Obrigação do mntratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicação exigidas na
licitação.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. Do FoRo
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via adminiskaliva, renunciando-se,
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. É, por estarem acertados, as partes Íirmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias
para que possa produzir os efeitos legais.

Crateús-CE,_de de 20

Agileu de Melo Nunes
Secretária Municipal da lnfraestrutura

CONTRATANTE
Testemunhas:
01.

Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:
CPF/MF

Representante Legal da
Empresa

CONTRATADA

Y
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ANEXO IV

a) DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno,
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoze anos, em cumprimento ao disposto no inciso
XXX|ll do art. 7 da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art.

27 dalei Federal no 8,666i93 e suas alteraÉes posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Crateús - Ce, que concorda integralmente com os
termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente

certame licitatório, bem assim que Íicamos ciente da obrigatoíedade de declarar ocorrências
posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n,0 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade,
Íirma a presente, sob as penas da Lei.

de de

Caímbo e assinatura do representante legal da empresa

unicefMUNICIPIO
VERDE

DECLARAÇÃO

r
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ANEXO tV. MODELO DE DECI-ARAçÃO PARA MICROEMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

por intermâjio de seu representante
portado(a) da Carteira de

, DECLARA, sob as sanções

DECLARAÇÃO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no

legal, o(a) S(a)
ldentidade no e CPF no

adminiskativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno poíe nos
termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 30 da
Lei Complementar no 123/06.

-cE, de de

(Representante Legal)

de de 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa

ã^F
-gl,tc-9.i-

r'
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ANEXO V

PROJETO BASICO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAçÃO EM
PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO EM DIVERSAS RUAS DA SEDE DO MUNrcíPIO, JUNTO A
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA DE CRATEÚS - CE

r

MUNT(lPtO
VERDE
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*i':lÍ?%t1ã::Z"i?,'.olllo.?'-"oliT.Tr-r?*eREA-eE ART OBRA / SERVIçO
No cE20210844381

Conselho Regional de EnEenharia e Agronomia do Ceará

INI

_ í. R.cponsiv.l Tácnico

PAULo BRU o LEITÊ I,ARÍIíS ARÁÚJo

TÍtuloprcfissional: ENGENHEIROCIVL RNP: 06í72í9079

Registro: 3335Ê4GE

- 

2. Oâdos do Contralo

ContÍatante: PREFEÍTIJR UiIEPAL DE CRÂTEÚS

RUA fANOEL AUGOSTINHO

Complemento:

cidadei cR TEús

CPF/CNPJ: 07.982.0s6,000í{7

N': 5,1,1

Êaino: sÂo VICENTE

UF: cE cEP 63700000

Conlreto: SOP lf í04í Cêbbrado ern:

Válor: RS 1,00 Tipo de cóntratante: PG§se Ju.idlc. de Ohdlo PúbIca
AÉo lnsülucional: Ei|HU A - IÀO OI'ÍANTE

_ 3. t ád6 d. Obialseiüço
RUA HA}IUEL AGUSTII{HO

Complemento:

Cidade: Crrteús

DatB de hicio: 25/0ar2021

N1 s.a
BaiÍror SÀO vtscEtaÍE

uF: CE CEP:6370(tr00

Coordênadas GeogÉlicas: í, í
Códrgo: t{ão Espêdfi côdo

Previsão de téEnrnor í7llZ2o21

Finalidade: hÍ-áÉtruturà
Própietááó. PREFE|TUR lJrt{EPAL E GRAÍÊúS cPF/CNPJ 07.9E2.038,t00í47

_ 4. Atividad. Téchica

I 4 - EhboraÇáo

80 - Pmjêro > TRANSPORTES > D.IFRAESTRUTURA URBANA > DE pAVtÀtEtfiAqÀO 
' #42.1.4 -

EM PEDRA PARA VIAS UREANAS

80 - PrDiero > TRANSPORTES > S|NÂL|ZAÇÁO > OE S|NAL|ZAÇÃO > f4.S.1.1 - URBÁNA

35 - Elabor-aqão dê úçâír|êírro > TRÁNSPORIES > IMMESTnUTURA URBAN^ > DE
PAVIMENTAÇÁo > #4.2, í .,I . EM PEDRA P,.RA vIAs URBANÀS

35 - EhboráÉo dê dçám€flro > TRANSPORÍES > StNALtzAÇÃo > OE S|NAL|ZAÇÃO > #4.9.1.í -
URBANA

I 8 - Fiscel2âÉo

60 - F6câlizâÉo de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURÁ URBÀNA > DE PÂVIMENTAÇÀO
> f4 2,1,4 - EM PEDRÀ PÀRÀ VIAS URBANAS

60. FiseâIzãEão dê ob.a > ÍRÂNSPORTES > slNruZÂçÂO > OE S|NALIZAçjO > i4.9.1.1 -
URBANA

Ouanlidade

6,00

6.00

6.00

Unidade

un

un

Unidade

AÉs â corlcLsão das atividades técnicas o profissionâl deve prmedeÍ a baixa desta ART

- 

5. Obsêrvaçõês

ORÇÂI.IEMTO E PROJETO DE PÀVII,EMTAÇÃo EM PEDRÀ ToscÀ EM DIVERSÀS RUAS DA SEDE Do MUNICíPIo DE CR,ATEÚSCE. soP N.
1041

- 

5. Dccb'.çó.s

_ 7. Entidãdê dê Clesre

NENHUMA. NÁo o+TÂr.ITE

_ 9. Ho.ltlaçõês

7r,*_ E- Asdnatüràs

Decbro sereÍn veídadeâ?s as iÍíoonâçôes acirna

,-de

P^tlo BRutao I.EIÍE - CPf.0m217253{0

OE §Àt§.-Erf,J | 07.e62.036,'oooí -57

94Í.663-91

'A ART é válda somênte quando quíl,ada, mediâhtê aprEsenlâÉo do cünFovânte do pâgamênto ou co.rÍerênda no site do CÍêâ

_ ío.Valo.
Valor da ART: R4 88,?8 Registrada êm: 2í0812121 Velor págo: Rl88,7E Ncso Número: t2ltÉAAZI

A ãüt€{itiddade d€sta ARI rod€ s€. v€rifcadâ s: htbÉ/crE}c&Etac.cÍrnàthrb!@/. En a cha\r€: 0za3t
rÍI*E m: ,OÀÍ/2ÍrZ à 1t25:21pt ,b:ln-1U.1jOj1O

Telr (ô5) 34516sm

fâlêcdto§@@dêre.ds-br

Fer (85) 345$58{x

6,00

Qrenüdede

6,00

6,00

CR.EA-CE
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194

?,lt

2,@

I t_ll

3.0t

tt§2

3.99

7,t9

t?t.m
t6t,lÍ t,I2

xr2
t,ú
?JI
131

r38lo
IRECIiO m
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MEMóRTA DE CÁLCULO RUÀ f,UDf,S VERAS

r-\C^XG{É SO'CIAIS:

&'t 450/"

BI'I ÁPLICÂIX):
26.ú!Á

DÀTÂ BÀ§E:
ú-21

CRATF,IIS NOVFÀ{BRO DE 2O2I
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CRATEÚS

oDnÂ:
PÀVL\IE}{TAÇ-{O E\I TE)Rr{ IGCA SEM REJU:NTAMENIO

LCALDA mA G^tIAírXrn rdroú]
RUA RAIMIÍNDA TEDGIRA BANDEIRA . FÁTIT\A I . CRATEIJS - CE

TAIEIÀ DE Ef,fEIülSCIAJ
TABELA DE.SONETIÁDA SEINTAA 27.I

M .lÊ loal

l,rc^xÊÍE !rI^Ia.
83.85.ô

Err 
^ÍarcÁno26,w4

DATA BTAE
E-?l

MEMÓRJA DE CÁLCULO RUA RAIMUNDA TEDGIRÁ BANDEIRA

l-l R!CoNFoR}IÁçÀô?ÀIaoLA(6MDAE-ÁIAFOnM

20,m

,3)

?Jô

755

7J9

6,15

I53.@

t5r,@
raqo

talm

rr-lt

1,9
7,JO

7,80

?JO

,.t0

,.11

?Jo

'r,t0

?.to
1J7

1oo

10)

0,@

I Lq,

I t_s

2,(D

1ú

- Eí.n - ! l* -

2t

21

zm

5q)

lt,9

I t,t!

l]1@
lJl,rn
rr2'u)

t28,@

rá1o
n_t7

BÁNQLTEL MEIo IIo DE Cr)M-:RETO P/ v!§ trRBÁN SO.@ó3sd,li)

as

22 P^UMETVÍIçIOEIIPEDRAIO6CÀS/IÊIJN LG|üO(IÉÀCADOrDQOnm)

2q@

- 2q@
- ,n@

- 20,m

- 20.m

- 11,90 0J0

rro
ra
1,8
tJ0
t,b
ra
rro
r:0
1,20

qrl

73 ESCAVÁçÃO MANUÀL CâUPO ÂBEATO EM 
'EnXÀ 

ÂtE aI

qro

0,!0

1@

1CO

zm

1m

)
\À

'ts21

coErtro NIoEIE nrx.IlPex/[u L
Eb tÉ
Ird*ttlt

sria qú + o,@ . t.@
S.ia r,6 * q@ . 1q)
S.jô 1m + 0.m . l,@
si.r 1@ + 0,G) . 4@
sa,a. 4m + 0,o r J,@

S.Ê !m + q@ . Ám
s.xr. 6.m + o,(xr . 7,q)

Snd. 7,(D + O(Í) . qq)
s.rá. qm + 0,m . 9,@
sÍia 9,m + qm r 9,o)

Bíd. r r:!q r

qlo

0,to

rl-<r

t,ú
r3
lp
tlo
r:o
r.2o

rJo
r,t0

ll,S

Pátina 1 dê 2

?r-k



MEMÓRIÁ DE CÁLCULO RUA RAIMUNDA TEIxEIRA BANDEIR,A

CRAfE0S roag ooesoNERÂDÀ sErr\iFrl 27 r

MÂPP.l0al

ÂIFLÊÍVA EM Aco G-ALVA}IÚáDO

OBBÀl
PAVIT'EI.ITÀçÀO fI,í PM|RÂ TO§CÀ S\T RSUNTÁIGNTO
IIrcAL DA oaaA (E^trllo ÍUFrÍrorf,t!
RUÁ RÀIMUNDÁ TED(ETRA BÂra€Bá - FÁrtr rÂ r - crÂrEais - cE

. T .AEI-ADE rt EnlÀCíAt

8NCÂIG'(X §-lAI!1.
83.8r.,.

mt 
^tlrc^DG,W4

lD^T^ l,{ttr
ú.21

]I

l14
t_1,t 0,23

Q-, - ÁõÍ tunÉr
1@ . q,? R.I9.'}ETOCIDÀE MÁ)üMA'
t,@ - 0,1, R-l -TÁtáD^ogn caróRra'
Id-a,Éi

LII&E'I DE PlOEM

lt,9

7,65

1,9

1.21

l$,o,
rJ1@
l5l,@

tal@

t ,8t

0r-r
?JO

7,h

I,t0
1.4
,,JO

1)1

Era

CRATEÚS, NOVEI\,GRO DE 2O2I

A

7-^rA 9,-"=---
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GRATEÚS

COMPIOSIÇÁO DE CUSTO§ ADMINISTRAÇÃO DE OBRA
OBR{:

PAV]MENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJIJNTAMENTO
r.o('ar. Dr oBRâ. (E{ÍnRo tt'\lclpro^'ol

DTVERSAS RUAS DO MTJNICÍPIO DE CRATEÚS-CE

TABELÂ DE RTIERÉ\CIÁ:

TABELA DESONERADA SEINFRÁ 27 I

MAPP, IO4I

f,\CÀRGOS IiO('LUSI

E3,t5%
BDI ÂTLICAM:

zíWo
DATA }ÀSE:

noY-21

Preso Âdotado: 15.126,12

MAO DE OBRÂ

It590 ENCÁRREGADO GERAUMESTRE DE OBRA (COM
ENCARCOS INCLUSOS)

MÊS 0.20 R$ 1.173.78

IE5tJ ENGENHEIRO JI,NIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) MÊS 0.19

5.E6E.92

l.l 5 t-r..t6 R$ 2.757.15

Rli 3 93t.51

RS 3.93153

4.00R$

TOT

Total Simples

Pcriodo da

R§ 15.726,12

Critliso t ni(l (inficicntc PÍc((,

TOTAL MAO DE OBRA

CRÁTEÚS. NOVEMBRO DE 2O2I

ILq NU

0É
.s41

\,f 021 01 §11

I'

í*rlo í.--'-=
rPu[nrBruru L.frt.Araúto

ENGENHÊIRO CIVIL ,
CREÂaE: 333564

Página 1de 1
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COMPOSIÇÃO DO BDI
OBRÁ:

PÂVIMENTAÇÃO EM PEDRÂ TOSCA SEM REJUNTAMENTO

L(rcAL DA OBRÂ (BANRO/MUMCIPIOTD:

DryERSAS RUAS DO MTJNICÍPIO DE CRATEUS{E

CRATEÚS
TABEI,/T DE REFERÊNCIÀ:

TÁBELÂ DESONERADA SEINFRA 27- I

MAPP: 1041

BDI 100

Em que:

'AC é a taxa de rat€io dâ administÍação central;

S é uma te,(a Íeprescntativa d€ seguIos.

R corresponde aos riscos e imprevisos:

G c a taxa que rcpresenta o ônus das garantias cxigidas cm edital;

DF é a taxa Íepresêntativa das despesas Íinanceiras.

l- corresponde à remuneraçào bruta do construtor;

l.
lr.

EI\

INF

F: 097 941 ôô3-91

POR]ABIA
021.01 3112c?

0.b
?ailnhruw t,rfi.lrulo

ENGENHEIRO CIVIL
CR€A-CE:333564

I é a taxa represenlativa dos tributos incidentes sobre o preço de veflda (PlS, Colil§, CPRB e tSS)

I)espesas Indiretas
AC Administração central 3,80

Despesas financeirasDF t,o2
0,50R fuscos

BeneÍicio
ô ?,S+G

L
Crarantia/seguros

Lucro 6.64

I Impostos

PiS 0,65

3,00

ISS

COFINS

2,40

CPRB (4,5%, Apenas INSS com desoneração) 4,50
Impostos 10,55

DESC RIC-\O ,l

Página 1de 1
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gtf
I

o

TÂBEI,I\ DE f,,NCA.RG.OS

PÂVIME}.ITAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJI'NTAMENTO
I.OCÀLDÂ OBRÁ (BÀRRiI'MÚ!-[CÍPI(MJT):

DIVERSAS RUAS Tx) MI]NICIPIO DE CRATEÚS{E

83

26,@/.
DATÁ BÂSE,

í\o1,l2I

IÁ,BELÁDf, REFERINCIÁJ

TÁBEI-A. MSOÀIERÁDA SEINFRA 27, I
MAPP: l04l

ENCARGOS SO{IAIS BASICOS

t,sü/o
0.00./o

l.uv/o l.No/o

o,(no/o

l i0%A2
A3

o2u/o 0,zu/o

^5
0,6u/o
2.5U/o

o,6ty/o

2,sti/o
3,O$/o

8.00%
^8

TNSS

SESI

SENÀI

SÁIÁRIO EDUCAÇÃO

NCRA
SEBRÂ.FJ

SF:GT'RO DI.J ACtDFNlÍiS
FGTS

3.W/o
8,00%

B 41,11 /. 16,160/.
11.440/0

3.71%
BI
B:
B-r

B.l
0.470/r

to,a$/.
o,o1vo

8,31%
o.060/0

o,u)o/o

0,00%
0,670/o

o.1zvo os6%
1,55% 0,00%

o.11% 0.08%
8,71o/o 6.130/o

o,o3õ/o

B7
B8

t'li
B6

C

B9
B10

ENCARCOS S(rcIÂB C/INCIDÉNCIÀ DE Á

ENCARGOS SOCIAIS MNCIDÊNCIA DE A

LICENÇA PAIARNDA)E
FALTÀS FUSTIFICADÀS
DIAS DE CHIIVAS

SALARIO MATERNIDADE
FERIA

SEMANAL REMTJNERADO

^u)cuo
ACIDENTE DE TRABALHO

S GOZADAS

DESCANÇO
TERIÀDOS

tí,73.h
o,o30/o

11.3870
5.4U/o 4,170/o

0,13% o.too/o

4,45% 3.150/o

C1

C2

C1

C3

t,w/o 3,0t%
C5

AVISO PRE\IO INDENZADO
A\{SO PREVIO TRABALIIÀDO

S/ruSTA CAUSADE
INDENZAÇÀO ADICIONAL

FERIAS INDENZADÀS

o,15% o,35%

CRATEUS. NOVEMBRO DE 2O2I

DI

D2
0,4 0,3

1 l'/.
CIA DE GRTJPO A SOBRE B

DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO
1.460/0

2'/o

REINCIDÊNCIA DE GRT'PO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALIIADO E
REINCTDÊNCA DO FCl S SOBRE O AVISO PREVIO INDENZADO

DES( RI( TO
-I{BEt.Â 0:7- I

HORI5T \ O/O \TENS.\LIST \ Oá

ll.l.Íi5.; 17.1(,nh

t
iilo DE

Mll-0
INÍB}TSIBI

Cer:ogi 911-6ô3

POPJABIA if 021.01.01

í/
l rLulrí l','z'<''-""'t

Qailnt\rwnL,lt Arúto
ENGENHEIRO CIVIL 

.

CREÂ4E: 333564

Página 1 de 1
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coMPosrÇÃo Dos PREÇos UNITÁRIoS
OBRA:
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REII'NTAMENTO
LOCAI. DA OSRA (BAIRRO/MUNrcíPO/UF):

DIVERSAS RUAS NO ML'NICiPIO DE CRATEÚS . CE

TABEI.A DE REFERÊI{CIÂ:

TABELA DESONERÁDA SEINFRA 27

SOP: 1041

83.85%
BDT AILTCAIX):

26,000/o

DÀT{BÀSE:

ago/21

!io(-tAIs:

c3zr2 - RECOTFORTTÁCÂSPATROI-AGEM t» PLATÂFOR!íA - tt2

EOUIPAMENTOS (CHORÂRIO)

IG12 MOTO NÍVELAt}ORA (CHO

10756 MOTO NMLAmRA (CHP)

H

H

0.0006SERVENÍÊ H

0.007

0,m86

CêficirÍe
o,(m
0,üxB

76,5747

2'r8,3516

TÓtí.

MAO DE OERA

t2543 15.55@

Total Simplês:

Encárgoc Sociais:

Vator BÍ)l:

o,(m
0,0607

o,ma6

0.07

,rvcLUso

qoo

0,07

C036€ - BAMI{JEÍÂ,/ i/ElO Fp DÉ @ilCREÍO Pí YrÂS URBÁLrtS (í,mx0,35x0,í5flr) -

MAODEOBRA Unirdê
12391 PEOREIRO H

12543 SERVET'ITE H

c3324 M3 o.m7

$2

M3

M3c3127

c325'l

369.0982 0,2544

12 45101

0,3@

0,«m
m,77@

15.55@

1.121
o,8242

0,21@r

36,3267

0.}ffi
0,@m

0,üm

1.(xm

4,4S0

$,m75

72,?912

§,?â7

cÁ]AÇÃo EM DUÀs oEMÃos coM SUPERCÂL

ESCAVAçÁO MffTUÂL SOLO OE IA.CAT, PROF. ATÉ
1-som

AREIA ASFALÍO USINADA À FRlo - ÂAUF (S/TRANSP)

CpNFECÇÀO OE AAÀOUETA / ME|O FrO PRÉ-

sERV|çOS

c0588

c27U

MOI.DÀDA DE CONCRETO PARA VIÁ,s UR8ÂNAS
(1,úx 0.35 x 0,í5m)

ARG,qMASSA DE CIMEI{TO E AREIÁ TRAçO 1 i4 COM
AREIA PRODUZIDA

Total

Íotal Simple6

Encargoa SEiai!
Valor BDI

3A,75@

5í,20

INCLUSO

0,0!

51,m

6,2310

622m1

C2896 . PAVIMETIIAçÃO EM PEORA TOSCA S/ REJUI{TAIíENIO (AGREGÂDO ADAUIRIDO) ' M2

10726

IPAMENIOS (CHORARIO) Unidade CoefcleíÍe
10721 COMPACTÂDOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 4 (CHP) H O,G@

COMPÂCTADOR LISOTÀNDEM ÂUTOPROPELIDO
(cHP)

ti 0,01m

0.30@

0.6ff0

20,77@

15,5500

Toral:

24,m6

4,9244 0

2

MAO DE OBRÂ

t0445

t2513

CAICEÍEIRO

SERVENTE

ÂREIAVERMELHA

PEORÂ OE MÀO (RÂCHÀO)

H

H

M3

6,231

15,561

9,1

19.04',1

, ,CLUSO

,qlo DE

PF:097 941.ô

tvi; ;S 0

c

MATERIAIS

r0111

Í&

A

P0RTAÂIA i\P c2'1 01

$-s1
.0112021

0,15m

o,í5m
@.84@

66,(m

Tot l Simple6:

EncáÍg8 Seiâi.:
Vâlor BDl:

(**

36

10

CRATEÚS



c1255 - ESCAVÁçÃO IÁ]rUAL CÁ PO AEERTO EM TERRÂ ATÉ 2M - ]ts
MAO DE OBRÂ

I25.I3 SERVENTE 15,5õm

Total:

TolelSimplê€:

ErEâÍ96 sociai.:

Vaíor mí:

45,5515

45,56

INCLUSO

0,00

rí5.56

H 2,8ü

67,ím
76,1S
0,56m

Total:

ToLl ! ÍtpLc:

EncargG Sciais:
Vâlor BOI:

M3

M3

KG

155.50@

C0836 - COÍ{CREIO I{ÃO ESTRUIURAL PREPARO MAiIUAL . M3

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE 10.(xm 15,56m

T#
MATERIAIS

to1@

lg2ao

l0ao5

AREIA MEDIA

BRITA

CIMENTO PORTLAND

o,7780

0,9Éa

2m,0m

tl

52,5ííl
73,584:'

123,N
249,2S3

/o4,aq

,Ívct-uso

o,qt

/u14.&l

Cê:I33 - PLACA DE REGULA'iIEMTAçÃOTADVERTÊI{CIA REFLETIVA ÊM ÁCO GALVATZAI)o . 2

mUIPAIIENIOS {CHORARIo) uBbd. c€r.ioh!â
IO581 CAMINHÃO C/CÂRR@ERIÂ DE MÁDEIRÁ HP 13A H O,M

(CHD

IO7O3 CAMINHÁO C,CARRGERIÂ OE MÁOEIRA HP 136 H O.lM
(cHP)

o01ao 337,0749 6,067:t

SERVIÇOS

c3268

H

H

UN

UN

M2

M3

52,2621

17,6270

592 33m

43,46m

127,84

TúI:
MAO DE OBRA

lo49A

t2543

CARPINTEIRO

SERVENTE

0,10m

'1,0@

m,77@

15,5600

To!âll

MÂTERIAIS

t0194

t2525

t2526

t2512

t2@5

FONTALETE / MRROTE OE 313. ÂPARELHADO

PARAFUSO C/PORCÁ E ARRUELÂ OE I/,tXl lE'
PARÂFUSO qPORCA E ARRUELA DE í16X3 1U
TRAVESSA DE IVIÂOEIRA qSECÁO DE 3)(I 12'
PLÂCÂ REFLET1VA DE ACO GALVANEArc

3,0@
2,00m

3,(m
1,m
í,00()o

17,3300

0,4aoo

0,ffim

4,22ú
528,67@

CONCRETO P /lBR , FCK=10MPe COM ÁGREGAm
PROOUZIDO (S/TRANSP )

Íolal:

Torâlsimplê.:

EncárgE Sociais:

Valor BDI:

6.trif1

66a,29

INCLUSO

0,m

664,29

§,1716

12,7tla1

2,0170

15,55@

51,S0
o,§I
2,4ED

8,2ú
528,67m

15,56@

Íotal Simplê!:

ErcâÍ96 Seiaic:

V.loú BI)t:

URBANUAOA . M2

1,1

CRAÍEÚS, NOVEMBRO DE 2021.

- LIMPÉZIT 
''E 

PISO EM

INCLUSO

1,1

1.1

1.1

0,0750H

OE OBRA

12543 SERVENTE

DEMEN c
7o"l-

CPt: 0
og rtrarrsnuruú
97 941.663-91

?uíohruu Ltul.Xrúqo
ENGENHEIRO CIVIL '



SECRETARIA DE INFRAESTRUTL]R-4.

FRÊFETTTJ'RAÔÊ

N,'{E IU ORIAL D E S CRIT IY O

PAVIViE-N_TAÇÂO ET{ PEDRÁ TOSCÁ SE]\í REJL,}ITÀ\íE]§TO

(ÂGREGADO ADQLÍIRDO}

DII'F,R S AS RU,.\S D() MI NÍCIPIODF- CR ATFI.]S/CF,

CRÁTEUS/CE, NOVEI!ÍBRO DE 2O2I



OBRA:PAVIMENTAÇAO E,M PEDRA TOSCA (AGREGADO

ADQUTRTDO).

LOCAL:DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CRATEUS/CE.

T,IENTORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TECNICAS

1.0 _ ESPECIFICAÇÕES:

1. 1 _ CONSIDERA.ÇOES INICIAIS

1.1.1_ OBJETO DESTA ESPECIFICAÇAO

O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetil'o estabelecer

as noÍmas e condições a seÍem obedecidas na OBRA: PA\'T\IENTAÇÃo fU PEDRA

I'OSCA S1fTE.ru,N-TA iENTO (AGREGÁDO ADQU-IRTDO), EIIT DN/'ERSAS RUASDO

\,ÍLTNICÍPIo CRATEÚS-CE. Estas especificações têm também, a frralidade de estabelecer os

direitos e as obrigações daPrefeitura Municipal de Crateús. doravante designada

CONTRATANTE, e da Construtorâ- a quem será confiada à execução dos serviços, doravante

designada CO ADA.

2.0 _ CABE A CONTRÂTÁDA:

2. I - \'tStT.ÀS- .À. OBR{ .t\rTES D.{ EX ECI ',ÇÃO

A r,isita do construtor ao local da obra é de suma importânci4 pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento

em todo ou em partes <ia obra.

Â) Lima via do contÍato;

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclus da frscalização:

7*a 1
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C) Registro das alterações regulares autorizadas;

D) Crcnograma de execução Cet'idamente r;zadc.:

E) Cópia do oÍçamento correspondente a obra:

F) Cópia <la ART de execução da Obra;

G) Dirário de Obras atualizado;

H) Reiatório Fotográfico.

2.3 _..\PRESENTAR QLJADRO TECNICO

A contratada dev'erá alnesentar à contratante, antes do início de execução dos seniços.

um GompÍovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um profissional de

nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detefltoÍ de acervo técnico que compÍove a

erecugão de serviços sanelhantes aos discriminados nesta especificação.

J.O _ CABE.À COi\TRÀTÀi\TE:

3.1 - FORr\ECER PROJETOS

A contratante fomecerá à construtor4 mediante pedido por escrito, os projetos de

arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos <ietalhes.

3.2 _ FISCALIZ

A contÍatante efetuará fiscalizaQão regular dos serviços atralés de técnicos da sua

Equipe de Fiscalização, com autoridade paÍa exetceÍ toda e qualquer ação de controle de

fi scalização dos serviços.

1 r _ í-ô\qtnEp s.aÔFq Í:['çl À ls

caso de dúvida ou divergência na interpÍetação dos projetos e especificações.

deverá scr consultada a fiscaüzação.

especifi caçôes e projetos.

7*rú )
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A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e üce-versa, relativa à

execução da obr4 somente terão talidade se efetuadas por escrito.

A não seÍ quando especificados em contrário, os materiais a empÍegar serão novos,

todos nacionais, comprovadamente a l'qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições

nesta especificação e obedecerão às prescrições das normas da ABNT. As expressôes de

"primeira quatidade" ou "similar" significa, quando exislir«n diferentes graduagões de

qualidade de um mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para

que todo e qualquer "similar" possam seÍ ulilizados, o con§trutor deverá consultar a

FISC.{LIZAÇÃO por escrito, e em cáuro de aprovação ou desaprolação, esta tambeÍn seÍá

comunicada por escrito.

Ficará a cargo do ernpreiteiro o fornecimento e a fiscalização da obrigatoriedade do

uso dos E.P.I. e E.P.C. em cumprimento à Lei 6.514 de 22i12i77 e das normas

regulamentadoras aprovadas pela Portaria 3.214 de 08i06i78, inclusas na LI.L.I.. ficando a

PREFEITIT'RA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da obrigatoriedade

de uso.

3.4 - DISPOSTÇOES GERAIS

Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas da

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas, bern como as norÍnas das concessionárias

locais, có<iigo de obras, plano diretor domunicípio e as presentes especificações.

4.0 _ SERVIÇOS A EXECfTTAR:

4. 1 _ SERVIÇOS PRELI]\{IN-ARES

4.1.1 -PLÀCA pAnn lo nr onn.,l

A placa indicativa da obra delerá ser em chapa galvanizada montada em estruhrÍa de

madeira pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais caÍacterísticas do

contÍato, como nome da obra, órgão contratante e valor inveslido, conforme modelo a ser

apresentado pela Prefeitura Municipal de Crateús. Suas dimensões deverão ser de 4,00m x

3,0Om (base x altura) e deverá ficar em local úsível até o fim da obra, de acordo com as

?,rr/,t 3

PREFEITURA MUNICPAL DE cR-q.TEÚs Ru, Mrnoel AuSu§tlnho, s44 - BâlrÍo sao vlcente CÍateú§/cE
Cf'P: 63700-m0 Teleíone/fax: (88) 3692 3303 - pr€Íetturrcrâtêus@gmrll.com



TE,ITTETiQaJE lrtr I ÉÉ4!J

exigências do CREA e da PÍefeitura de Municipal de CrateúsiCE

4.2 - SERIrÇOS PRELTMIN-ÀRES

A regularização da plataforma de via será feita através da utilização de equipamento

especializa<io, máquina motoniveiadora elou similar, conforme autorização da Íiscaiização da

obra. A plataforma será raspada com I a e deverá ficar isenta de qualquer obstáculo e bem

de.finida para receber a obra de palimentação em pedra tosca.

4.3 -PAVI\'fENTAÇAO
.í.3.1- BÀI{QIIETA/ N'ÍIIO FIO DE C CRETO PRE-I'ÍOLDÂDO (1,00x0,35r0,15m)

Os aünhamentos da palimentação serão dernarcados por meios-flos de concreto para

vias urbanas, <ieümitando e definincio o c omo <ios passeios. cmbeiezancio-a c delurindo-a

geometricamente conforme especificações da norma DNER-ES 29O197 e em locais definidos

em projeto.

O meio-fio será executado com dimensões especificadas. com fck-10 MPa- alinhados

segundo greide da üa públic4 destinadas a pÍotegff os bordos do pavimento e criar um

ressalto de proteção e direcionamento das lkuas.

Os meios-fios serão executados nos locais indicados no projeto e de acordo com as

dimensões menciona<ias.

4.3.2 - PAYL\ÍENTÀÇÃO ET{ PE TOSCA S/REJLTNTA}'fENTO (AGREGADO

o):

O paümento será executado em pedra granítica nova da região. a pedra será quebrada

em tamaflhos diversos com dimensões não superiores a 0,10x0,15x0,12rn- assentada em

ioluhào ric i4 aciir-u\a,Jas iima a uma e baiidas com marlclo apropr-iado de uso do calccicir-o.

logo depois, serão cobertas com uma fma camada de areia do próprio colchão. de modo a

CEP: 63700-000 - Telefone/ÍaÍ: (88) 3692 3303 pre ecrateus@{meilcom
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facilitar a compactação. A compactação será executad4 inicialmente. com uÍr malho de

madeira e em seguida com compactador de placa CI4-20 em passadas cruzadas.

4.3.3 - ESCÂVAÇÃO \{ANUAL CAN{PO ABERTO EM TERRA ATE 2NI

será escavado todo o perímetro onde será executada a sarjeta da rua a ser pavimentad4

com 0,10m (altura) x 0,30m (largura).

4.3.4 _ CO\CRETO NÃO ESTRIITIR]TL (PREPARO I'fA'NTIAL)

A sarjeta de concreto será executada da seguinte forma: será feito o Íejuntamento nos

bordos do pavimento e será aplicado uma camada de argamassa de cimento. areia grossa e

brita. com espessuÍa de 0,10m e largura de 0,30rÍL para facilitar o escoamento das águas

pluüais. O acabamento será sarrafeado e desempolado.

4.4 - SINALIZÀÇAO

4.4.1 - PLACA DE REGLTLAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM ACO

GALVANIZADO

A placa R-OI (Parada tJbrigatória) é uma placa de regulamentação. Tern a firnção

de orientar os condutores. As placas de regulamentação (GTGT totalmente Íefletiva): tem poÍ

finalidade informar sobre as limitações. proibições ou restrições, regulamentando o uso da

rodoúa. A sinalização vertical é comPosÍa por placas de sinalização que tem por objetivo

aumentaÍ a seguranç4 ajudar a manter o fluxo de lráfego ern ordern e fomecer informações

aos usúrios da úa. As placas de sinalização veíical deverão ser confeccionadas em chapas

de aço laminado a fio, galvanizzdo, com espesEura de 1,25 mm para placas laterais à rodovia

medindo 60 cm de diâmetro. Á reflexibilidade das tarjas. selas, letras do fundo da placa será

executada mediante a aplicação de pelÍculas refletivas, com coloração invariável, tanto de dia

como à noite. Terão fundo vermelho refletivo, orla intema e letras brancas reflçtivas.

7""2, )
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4.5 - LIMPEZÁ

4.5.1 - LINÍPEZA DE PISO EN{ ÁREA LÍRBAIIIZADA

Del'erá ser proüdenciada a limpeza de toda a área com a remoção e tÍanspoÍte paÍa

bota fora em local a ser indicado pela municipalidade de todo o material não a<iequado aos

serviços.

.t.6 - ADtrÍINISTRAÇAO DÂ OBRA.

A consúutora fica obrigada a dar andamento corueniente às obras. mantendo no

local dos serviços e a frente dos mesmos. de forma efetiva e eficiente. um Engenheiro e

Encarrega<io ou \,Iestre de obras residenle deüdamente cre<ienciado. A medição deste serviço

será rcalizada de acordo com o cronogÍama Íisico financeiro e a peÍcentagem do andamento

da obra.

PR-EFEITURâ DTUNICPAL DE CRÁTEÚS Ruâ Írnoel -Augu§tlnho, 544 Brlrro sio vlceÍe - Cràteús'CE.
CEP: 63?00-m0 TeleÍone/Íer: (88)36923303 preÍeihrràcrrteus@8mell'com



i PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS/CE

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

FREFEITURA OE

,
RELATORIO FOTOGRAFICO

pAvIMENTAÇÃo Bu ppone roscA sEM REJUNTAMENTo

(AGREGADO ADQT]IRIDO)

DIVERSAS RUAS DO T'AUNICTPTOOE CNETEÚSICE

MAPP: 1041

CRATEUS/CE, NOVEMBRO DE 2O2I

CRATEUS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO

ADQUTRTDO).

EM PEDRA TOSCA (AGREGADO

LOCAL: DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE CRATEUS/CE.

SOP: l04l

RELATORIO FOTOGRAFICO

Foto 0l - Rua Chaves Martins - Bairro: Fritima I
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Foto 02 - Rua Choves Martins - Bairro: Fdtima I

Foto 03 - Rua Raimunda Teixeira Bandeira - Bairro: FtÍtima I
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Foto 04 - Rua Raimunda Tekeiro Bandeira - Baino: Fritimu I

Foto 05 - Rua Norberlo Ferreira de Sousa - Baino: FrÍtima I

PRETEITURA MUNfCIPÂL DE CRÁTEÚS -Rua Manoêt Augustinho,54.t - Bairro Sáo Vicetrte - Crar€úVCE.
CEP: 637üXm - Tclefonc/Íar: (t8) 3692 3 3 - pníeituracrato§@gmsil.com
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Foto 06 - Rua Noúerto Ferreira de Sousa - Bairro: Fútima I

Foto 07 - Rua Professor Eudes Verus - Bairro: Fátima I

4
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Foto 08 - Rua Professor Eudes Veras - Bairro: Fátima I

Foto 09 - Rua Professor Eudes Veras - Batrro: FrÍtima I
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Foto l0 - Rua Francisco das Chagas - Bairro: Altomira

Foto I I - Rua Francisca das Chagas - Bairro: Alíamira
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Foto 12 - Rua Francisco das Chagas - Baino: Altamiru
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Folo 13 - Rua Eltas Paiva - Bairro: Altamiru
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Foto 14 - Rua Elias Paiva-Bairro: Altamira
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Foto 15 - Rua Elias Poiva-Bairro: Altamira
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LICENÇA PI{ÉVIA No 007/202r _ SEMAM
Validade atéz 13 t09 12022

A secretaria Municipal de Meio Arnbiente, no uso das atribuições que lhes sâo conferidas pelalegislação ambiental em vioor, 
"*p"a" 

u p."r"nt" Li";ü; ""- base no parecer Técnico No400t2021, pan:

Nome/RazÍio Social: pREFEITURÂ MUMCIPAL DE CRATEúSCNPJ/CPF: 07.982.036t 0001 _67
Endereço da Empresa- Rua.Manoel Augustinho No 544 Bairro- são vicente - crateús_CEProcesso SEMAM N.: Sg73D02l

- A presente Licença é relativa a Licença Instaração Regurarizaçâo, rerativa à Rearização depavimentação em pedra tosca sem rejunramento, contÃpranao uma área de g.50g,30m, NasRuas Norberto Ferreira, chaves Martins, Elias paiv4 Francisca das chagas, professor EudesVeras e Raimunda Teixeira Bandeira na sede do municipio de Crateús_ce.

CONDICIONANTES:

. A SEMAM, Mediante decisão motivada, poderáV controle e adequação, suspender ou cancelar esta I> violação ou inadequação de quarsquer condi>omrssão ou falsa descrição de i
licenç4
> graves riscos ambientais e de saúde.

- Publicar o recebimento desta Li
data da sua concessão, em tôa F

s condicionantes .mêdidas de
ocoITa:

de até
ederal

Resolução CONAMA n" 006
de 2012.

,de dej n 203, d,e 22 de março
\

Solicitar a renovação
validade, o que co
SEMAM. No caso de requ
do vencimento da licença, NÃO te

20 dias an exptrar de sua
ven manifesto da

dos 120 dias, mas antes
automática. O não cumprimento

utomática
pedido de çaoa

a

SECRETARIAMUNIC
Rua José Sabóia Livreiro, n. l66l

IPALDE Mf,IOAMBIENTE-SEMAM
- Bairro Altamira - Crâteús _ CE _ CEp: 63700_000

E-mail: meioambientecrateus@gmail.com

: - 
cYTril, rigorosamente, a legislaçãc ambiental vigente no âmbito Federal, Estadual eMunicipal.

indicativa do licenciamento ambiental pela
o de até 30 (trinta) dias.

cancelamento, de acordo com a Resolução CON



desta solicitação implicará tra cassação total do processo.

;.orT"*"1" 
soricitação da Licença de rnstaração, deverá ser apresentado os seguinres

l. Cópia do Alvaní de Construção emitido pela

3.
4.

Secretaria de Infraestrutura:
Projetos, devidamente arsinadu;

- Manter sempre no local da obra/atividade cópia da licença expedida, e
- A obra estaú passíver de ser fiscalizad4 a critério da SEMAM.

IMPORTANTE

er outÍos 
lipoj 

a" certidões, alvarás, licenças
a legislação Federal, Estadual ou Municipal,
Iação vigente.

Licença reformulada após alterações nos projetos arquitetônicos, segundo exigências dainstituição financiadora, Caixa Econômic" f"alã. 
'"" -,

Crateús (CE), 13 de Setembro de 2021

I
S

I

SECRETARIA
Livreiro, no

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -SEMAMl66i - Bairro Altamira - crateús - cE _ cEP: 63700_000

Rua José Sabóia

E-mail: meioambientecrateus@gmail.com

Í
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SOP CE CEA ASUPERINTENDÊNCIÁ
DE OBRAS PÚBLICAS

GOVERT{O DO ESTÁDO

coNvÊNro N. tz7 t202t
PROCESSO N" 0St\1 4366t2021
l\IAPP: I04l

CONVÊNIO QLE ENTR"E SI CELEBRAIVI A
SUPERJNTENDÉNCIA DE OBRAS PÚBLTCAS _ SOP
E O MUNICÍPIO DO CRÁTEÚS.CE, PARA OS FTNS
QUE ABÂIXO SE DECLARA:

A SUPERI:{TENDÍ|NCIA DE oBRrrS PÚBLICÁS - SoP, insüita no CNPJ sob o n" 33.866.2tEi00o I -

30. neste ato representadâ por seu Superintendente, Engo Frâncisco Quintino Vieira Neto. brasileiro,

casado. cngenhciro, ponador da cédula dc idcntidade n' 82?58sssp/cE e do cpF n. 144,324.043-53.

residentc e donriciliaclo nesta capiral. na Rua: professor Jacinto Botelho. n 290 - apto 502 - baino:

cuararapcs. doravantc dcnominada coNCEDf,NTE e, de ourro lado o MIJNrcipIo DE cRATEús cE,
inscrito no CNPJ sob n" 07.982.0i6,0001-67, com sede na Ruâ Manoel Augosrinho,544, sâo vicente,

Cralcús - Cc. CEP; 63.700-000, rcprescntado ncste ato pelo prcfeito municipal Sr. Marcelo Ferreira
xlachado. brasileir.. casado. inscriro no cPF sob n' 115.47j.t63-49, poíador do RG sob n" '150.447,

rcsidcntc c domicilildo na Rua AlnriÍanle Tamandarc, 965, ccntro, crateús - cc, cEp: 63- 700-000.

(tomvaffe denominaii.o CONVENEII'I-8. rcsolvem celebrar o pÍesen(e CONVÊNIO, media e as clársulas

c condíções a scgurr (slâbcl!'cidas:

Com fundamento no que dispõe na Constituiçào Federal; Constituição do Estado do Ceara; Lei Federal n'
8.666, de 21i06,19q3 c suas alLerlçiics, na Lei Complcmcntar Esudual n" I19, de 28t12j2012 e suas

irlterações, no Decreiô Esradual n" i3.8ll de 28 de seternbro de 2018 e Lei orçamentária Anual no

17.364i2020. bcm como cm outros instrumcntos legais pertinentes, mediânte as cláusulas e condiçôes

seguinres:

DÂ_Do ollJ t.t.r0
Cunsritui objcro é a pAYIMENTAÇÂo nu PEDRA ToscA SEM REJUNTAMENTo, No
Nlur\-ICÍPIo DE cR trEus - Cf,. enr conformídade com o plâno de Trabalho e seus Anexos, aprovado

pclo Conccdcntc, claborados para essc lim, projctos. orçamenÍos e demais elementos consubstanciados nos

ÇI,AL!ULÂ.]PBI}TEIRÀ--D{E!\D,{T4ENTAçÁO



scE CASUPERINTENDÊNCIA
DE OERAS PÚBUCAS

GOVERXO OO ÊSTÂDO

aulos do proccsso cm rcÍbrência, os quais passam a fazer partc integÍaílre do prcsente
indeçrcndenremcntc dc lranscrição.

lns(rumcnto,

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DAs oBRIGACÕES
PARÁGRÀFO PRINIEIRO - DO CO\CEDEN'TE:

I) aprovar os procedirnentos tecnicos c operacionais necessários à exccução do objcto destc conv
ll) ransferir os recursos financei ros para execução deste Convênio na forma do cronograma de desembolso

do Plano de Trabalho, obscrvadas a tlisponibilidade financcim, as nofinas legais pertinenres, bem como o
disposro no regularnento;

lll) prorrogar'?e oficio" a vigência destc Convênio quando houver alraso na liberaçào dos rccgrsos

motivado pelo CONCEDENTE através de apostilamento, limitada, a prorrogação, ao exato pcriodo do âtràso

vcrificadol

l\:) orientar. coordenar, acompanhar. .ltscalizar e avaliar a execução deste Conyênio dirctamenre ou por meio
dc órgão próprio, conforme o disposto na Lei Complementâr Esradual n" l19, dc 28 ZlZOl2 e alteraçôcs, e

na forma do regulamento;

V) dar publicidadc da integra destc Convênio e de seus possívcis âditivos e ãpostilamentos. conforme o
disposro na Lei Complementar Estadu.,rl no !lg, de ?gl Lzt2OlZ e alteraçõ€s:

VI) encaminhar o extrato deste Conr'&tio e de seus possíveis aditivos, paÍa publicação na imprensa oficial;
VII) dar ciência da assiÍratuâ deslc Convênio à Assembleia Legislativa e ao Tribunal d€ Contas do Estâdo do

Ccará, na forma do disposto na Lei Complementar no I 19, de 28/ l2120l2 e alterações;

Vlll) dcsignar os rcsponsáveis pclo acornpanhamcnto e pela fiscalização deste Convênio;

IX) analisar a prestaçào de contas final dcste Convênio, no prazo de até 30 (trintâ) dias coÍrtados da dâ(a de

aprcscntação dcstâ pclo CONVENENTI];

Ix) instaurar Tomada de Cont$ EspeciãI, na forma e de âcoÍdo com as situações previstas na Lei

Complcmentar n.o ll9, da 2ü12/2012 c altcraç.ocs.

PÀRíGRAFO SEGUNDO - DO CONYENENTE:

l) Execu(ar e fiscatizar os lrabalhos necessários à consecuçâo do objeto a que alude este Convênio,
obscrvattdo prazos. custos, melas a scrém aringidas, as etapas ou fases de execução, o plaao de aplicação dos

rccursos financeiros. o cro[ogÍama de desembolso e a preüsão de início e fim da execuçâô do objeto,
previstos no Plano dc Trabalho-

II) Desienar profissional habilitado e com experiência necessária ao acompanhamento e co role da-s obras e

scrviços com a respcctivâ ÀRT. RRT ou, quando aplicivel, TRT da prestaçâo de scrviços de fiscalizaçào a

serem realizados:

lll) ApresenhÍ â COf'ICEDENTE declaraçào dc capacidade tecnica, indicando o servidor ou servidorcs que

acompanharâo a obrr ou serviçô de engcnharia: L /W:

Av. Âlbérto CÍàvciro. a77r: ,/Téríso, (.stetão
at*r 60861-àIi I Fo, !àtczà CÊdrà. BÍ.riÍ

aNPJ. : t.A66,2Sr/ooor-fo
Foa€: í85) I reí _aeOO,/ llOA-?9Í,.!
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SOP CE c
GOVERNO

lv) Asscgurar, nâ s.a integraridade. a quaridade técnicâ dos projctos e da execuçâo dos produtos c scrvl
controtados' em conlonnidade com as norrnas brasileiras e os normativos dos progamas, açôes e atividades,
dctcrminando a correçào dc vicios que possâm compmmeter a fruição do beneficio pcla popuração

bcneficiána, quando detecrados pela CONCEDENTE ou pelos órgàos de conrrole;

V) Excrccr, na qualidade dc conccdenre, a fiscalizaçào sobre o crEF - contrato de Iixecuçào c

Fornecimento de Obras ou Serviços orr liquipamenÍos;

vI) Compatibilizar o objero do Contrâlo dc Repasse com norÍnâs e procedimentos de prescrvação ambiental
municipal. estadual ou federal, conformc o caso;

VII) Rcsponsabillzar-se pela conclusão do cmpreendimento quando o objeto do Contrâto dc Repassc prever

âpenas sua cxecuçÀo parcial e for elapa de cmpreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionatidadel
vlll) submctcr ao CONCEDENTE quaisqucr modificaçôes no Plano de Trabalho, que eventualmente scjam

nccessárias:

IX) realizar o pagamcnto das despesas prcvislas no Plano de Trabalho durante a vigência deste Instmmento,

observado o disposto na Lci Complementar Estadual no I l9, de 2Blt?2012 e alterações;

X) comparibilizar o objeto deste Convênio com as noÍrnírs e os pÍocedimentos fedcrais, estaduais e

municipais de preserr.açio ambiental. quando for o caso;

X[) promover o crédito do recurso financeiro. referente à contrâpâíida, de acordo com o cronograma de

dcsenrbolso do Plano dc Trabalho e com o disposto na cláusula euinta do presente InstruÍnento;

XII) disponibilizar rc cidadão. na rede mundial de computadoÍes ou, na falta desta. em sua sede,

intbrmações referentcs à parccla dos rccursos públicos recebidos e à sua desrinação, conforme o disposro na

Lei Complementar l:sladual n' | 19, de 28i12/2012 e alterações. e na Lei Ordinária Estâduâl n 15.175, de

28i06t2012:

XIll) rnovirnentar os recurcos fincncciros liberados peto CONCEDENTE. bem como a contÍapaÍtida

linanccira. exclusivamentc, na coma espccífica vincrrlada a este Convênio, nos casos de pagamento de

despesas previstas no Plano de Trabalho, mediante ordem bancária, para aplicaçâo no mercado financeiro ou
pâÍa rcssarcimcnlo dc valorcs;

XIV) nâo utilizar os recursos translbridos pelo CONCEDENTE, inclusive os rendimentos de aplicação no

mcrcado financciro, hem como os corrcspondentes a sue contrapaÍtidâ, em finalidade diversa da cstabelccida

ncste Instrumento, arnda que em carater de emergência;

XV) aplicar os rccursos transferidos pclo cONCEDENTE, bem como a contraparrida financeir4 cm

caderneta dc poupança ou em fundos de aplicação lastreados em títulos públicos;

XVI) promover as ticitaçõcs paÍa a contÍatação de obras, seÍr'iços e aquisiçào de materiais de acordo com a

Lei Fcderal n' 8.ó66. de 2l/06i1993. hem como demais normas federais e estaduais em vigoÍ. ou âpresenlar

justificativa, com o rcspectivo cmbasâmento lcgal, para sua dispensa ou inexigibilidade;

á:

SUPERINTENDÊNCIA
DE OERAS PÚBLICAS
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SOP CE cSUPERINTENOÊNCIÁ
DE OERAS PÚBLICAS

GOVERNO

XVII) atender. nas c.ntmrâçôes e aquisiçõcs dc bcns c seniços ne€essirios a execuçâo deste c
plincipios da legalidadc. da impessoatidade. da moraridade, da publicidade e da eficiência e ao disposto na
Lci complcnrentar ljcdcral n' l3l. dc 27ta5?ff,g, na Lei ôrdinriria Estadual no 15.175, de 2gt0612012, bem
como na Lei de Direlrizes Orqamentárjas lstadual em ügência.

XVIII) utilizar o pregão" prcfcrencialmcnÍe na forma elctrônica, na contrâtaçâo de bens e serviços comuns e,
quando nào couber, tta Í'omra presencrrl, nos teÍrnos da Lci Federal n" 10.520, de l7to7t2o)2 e do DecÍeto
Estadual n' 28.0119. dc l0/ol/2006, devendo a inüabilidade de utilização da forma elerrônica ser
devidamente jusrifi cada;

XIX) inserir cláusulâ nôs conlratos cclcbrados com tcrceiros, para execução deste Convênio, que prcrmitam o
Iivre acesso dos scn'idores do CONCBDINTE, bem como dos órgàos de controle intemo e extemo, aos

docunrcntos c rc_qistros contábcis das emprcsas convcncnÍcs;

XX) restihriÍ ao CONCEDENTE- os saldos financeiros remanescentes deste Convênio, inclusive os
provenientcs de rendimentos de aplicaçào finaneeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término de

sua vigência ou rescisâo;

XXI} devolver ao GoNCEDENTE os varores decorrentes de glosâs efetuadas no âmbito do
acompânhamento e da fiscalização ou da prestação de contas, quando for o caso;

XXll) manter-se adimplente e em siruar;ào cadastral regular duranle todo o prazo de vigência deste

Convênio:

XXIII) propiciar, no local da execução do objeto deste Convêaio, os meios e as condiçôes necessárias para

que o CONCEDEN-IE possa realizar supervisões;

XXIV) asseguraÍ o livre acesso dos servidores do CONCEDENTE, responsáveis pelo acompanhamÊnto e

fiscalizlçâo dcste C'onvênio. bem como dos servidores dos Sistemas de ConEole Interno e Extemo, a

quâlquer Íempo e lugar. a todos os atos e fatos, pÍocessos e documen(os relacionados. direta ou
indire(âmcnlc' com o [nstrumcnto pí]ctuado, benr eomo prestar a estes todas c quaisquer informações
solicitadas. guando ern missão de acofipanhamento, Íiscalização ou auditoía;
XXV) mantcr atualizado o rcgisúo das informaçõcs e dos documentos exigitlos pelo Decreto Estadual n.
32.81 l. de 28/09i 2018, e suas alremçücs:

XXVI) mantcr registros, arquivos c ccrnroles contábeis específicos no local ondc forem conlabilizados os

documentos originais fiscais. trabalhistas e equivalentes, comprobatórios das despesas realizadas com
rccursos do presentc Convênio;

XXVII) responsabilizar-se por todos os ônus tributários ou exkaordinários que incidam sobre o presente
Instnrmcn(o:

XXVlll) rcsponsabilizar-se por todos os ôuus e litigiros de natureza sabalhistâ e previderrci:íria deconentes
dos rccursos humanos utilizados na cxccuçâo do objelo dcste Convênio;

,4-z
,/rr,

ÍADO
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so cE CAASUPERINTENOêNCIA
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GOVERXO DO ESTAOO

XXIX) aprcscntar rclatórios sobrc a cxecuçào fisica financeira desre Convênio, compatívcis com a liberação

dos ÍecuÍsos transferidos. assim como inFormações sobre o andamenlo da obra ou serviços e a sua conclusâo,

aos rcsponsáveis pclo acompanhamcnto c pcla fiscatização e aos ôrgão de controle itrtemo e eRtemo;

XXX) a prestação dc contas deverá ser apresentada ao CONCEDENTE, no prazo de aré 30 (trinta) dias apos

o cnccrramcnto do prazo da vigência do Convênio;

XXXI) designar preposlo para este Convênio;

XXXII) Rcalizar a nrovimcntação dos rccursos financciros liberâdos pelo conccd€nte, o quc somcntc

ocorrer para alendimcnto das seguintês finalidâdes:

a - Paqamcnro dc dcspesas prcr.istas no Plano de Trabatho;

b - Ressarcimento dc valores:

c - Aplicaçào no mcrcado financciro.

xx.\r Il) Movimentar os recursos da conta específica do convênio que será efetuadâ, exclusivamente, por

meio de Ordem Bancária de Transferência - OBT, por meio de sistema informarizado próprio.

XXXIV) A movimenraçào de recursos prcvista no item anterior deverá ser compÍqvada ao c.oncedente medi-

atrte a apresentação de exlrato bancário da conta especiÍica do instrumento e compÍovante de recolhimento

dos saldos Íemanescentes. âté 30 (trinta) dias após o término da vigência do convênio ou instnrmento congê-

ncre.

CLÁUSULA oUARTÀ- DA vIGÉNCI,A.

PARTIGR^FO PRIMEIRO - O prazo de r.igência do preseare Convênio seni de l2 (doze) meses, conrados

a paíir da data da assinatuÍa do prcscnlc Instrumcnto.

P-'{RÁGR^FO SECUNDO - I-laveudo atraso na liberação dos recursos prcvisros no cronograma de

dcscmbolso do I'lano de Trabalhr'. o prazo deste InstÍumento seÉ prorogado de oficio, pclo

CONCEDENTE. pclo exato perírrdo do atraso verificado, limitado ao prazo estabelecido nâ Lei

Complcmcnrar listadual n" t 19. t)e ?8tl2l21l2 c alrerações.

PARÁGR"IFO TERCEIRO --A prorrogaçâo de o/ício, de que rrata o paragrafo anrerior, seÉ eferivada na

vigôncia deste lnslrumento c formalizada por mcio de apostilamcnto, scndo diwlgada nas ferÍamcntls dc

traflspartnciâ previstas na Lei Compleurentar Federal n" l3l, de 27/O512O09 c na Lei Estadual n" 14.30ó, de

02,.'01/2009.

CLAUSUL.{ OUIIT(TA- DOS RX,CURSOS ORCAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

PÁR-ÁGRÂFO PRI],ÍEIRO - O vater (oral do presente Convênio é de Rl5 566.5ó5,75 (quinhentos e

sessenta e seis mil, quinhenÍos € sesscntâ e cinco reais e setentr e cinco centryos), correrào à conta do

CONCEDENTE c do COl.n/ENENTÉ. conlormc abaixo discriminados:

l) RecuÍsos do CONCEDENTE: RS 500.000,00 (quinhcntos mil reris) à conta de dotaçâo aprovada pela

Lci Estadual n.' l7-ló1. dc 27 dc dezembro dc 2019. com a scgüintc classificaçâo funcional:

é
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43200007.26'782.342.10135 - Resraurirçio dc Estradas Vicinais Municipais; Elemento de De.spcsa

Convênios' Acordos c Ajusles; Regiào: l2 Sertão dos Crateus; Fonte:0o - Recursos Ordinários do Tesouro
Estadual' Podendo o rcspcclivo valor sofrcr alteraçôes em virtude de possíveis rcajustes, realinhameníos dc
preços e correçôes Flr atraso de pagamenlos. devidos as Empresas Executoras dqs) Contrato(s) d€ obras,
objeto do presente Convônio.

II) Recursos do CoNVENENTE: R$ 66.565,75 (sess€ntâ e seis mil, quinhentos e s€ssenta e cinco reais e

sctentâ e cinco centavos) na forma dctalhada no Plano dc Trabalho, â titulo de contmpartida, cm rccusos
financciros.

PÂfuiGRAFo sEGUj\Do - os rccrrsos rransferidos pelo coNCEDENTE, enquanto não emprcgados em
sua finalidade. bem como a conÍrapartida, serõo obrigatoriameíte aplicados em cadetneta de poupança ou em
fundos de aplicação financeiras lasread;s em titulos públicos.

PÂRr(GLaFO TERCEIRO - os recursos deste Convênio serâo mantidos. exclusivamente, na conta

cspecífica vinculada a esle Instrunrento - sonrcnte sendo permitida movimentsção para o pagamenro de

desFÉsas pÍevistâs no Plano de Trabalho. mediante Ordem Bancária de Transferência - OB! para âplicaçào

no nrercado llnanceiro. na íorma do parágrafo primeiro da presente cláusula ou paÍa ÍessaÍcimenlo de

valorcs. devendo scr observado, ainda:

I) os rendimentos das aplicações reíàridas no parágrafo primeiro desta cláusula serào okigaroriamente
aplicados no objcto do ptesente lnstnrmenlo e estão sujeitos irs mesmas condições de prestaçâo de contss

exieídas para os recrrrsos tmnsferidos; c

II) as receitas oriuudas dos rcndimentos da aplica$o dos recursos no mercado financeiro nâo poderão ser

computadas como conrrapartida devida pelo CONVENENTE.

PÁR-,{GR{Fo QUÀRTA - o coNvENENTE deverá comprovâr a inclusão em seu orçamenro das

transferências recebidas do CONCEDI-,NTE. pâra a execução deste Convênio.

PÂIL(GRÂFO QUINTO - o coNvENENTE deveÉ compÍovar a exisrência em scu orçamenro dos

recursos ret"erentes â conrapanida pam complementar a execução do objeto deste convênioi

PARÁGRAFO sExro - os recursos para alendeÍ às despesas em exercícios futuros, no caso de

investimento. dcverio estar consignarios no Plano Plurianual do CONVENENTE ou em lei prévia que os

autorize.

CLÁUSUL,,\ sExTA - DA LIBER"\CÃO DoS RECURSOS

PARÁGRÁFO PRI}IEIRO - CONCEDENTE transferiÉ os recursos previstos Í)à Cláusula euinta. em

favor do CONVEN[:N'[E. em conta bancaria específica (Banco: Caixa Econômicâ Federal, Agência: 0747-1"

oprcraçào: 006. conta: 71147-l\ e vinculada ao pÍesente Instrumento, onde serão movimentados,

obedecendo ao cronogramâ dc desembolso constante do Plano de Trabalho, referido na Cláusula Segunda,

mcdiantc coruprov?çâo de adimplência. rcgularidade e comprovação da contrapartida financeira.

á

5UPÉRINTENDÊNCIÀ
DE OBRÂS PÚBLICÂS
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PAR.,(GRÁFO SEGUNDO - Os rccursos prcvistos na Cláusula euinta somentc serão

CONCEDENTE, e a execuçâo iniciada pelo CONVENENTE, apôs a publicação da íntegra

no Ponal da Tmnsparência.

CLÁ[rSUI.Â SÉTI}tA - DA RES'I'I.rUrCÃo DoS REcURsoS

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - É obrigarória a resrituição pclo CONVENENTE âo CONCEDENTE de

erentual saldo de recursos, inclusive os pÍovenientes das receitas obtidas com as aplicações financeiras

rcalizadas. no pÍaz-o máximo dc 30 (trinta) dias após o lérmino da vigência ou da rescisão do pÍcsente

Instrumcnto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os saldos financciros Ícmanescentes serão devolvidos observando-se a

proporcionalidadc dos recursos translbridos e da contrapaÍtida;

PAR,ÁGRÂFO TERCEIRO - A não dcvoluçào dos saldos financeiros remanesccntes implicaÉ a

inadimplência do CONVENENTE e a instauração de Tomada de Contas Especial.

PARÁGRÂFO QIiARTO - O CONVENENTE dcveÉ ainda, rcsrituir ao CONCEDENTE o valor

transferido. corrigido monetariamente desdc a data do recebimeno, pclo índicc oficial aplicâdo à cademetâ

dc poupança ou aos fundos dc aplicação linanccira, Iasreados em titulos públicos, conforme rcgulamento,

nas seguintes hiÉleses:

I) quando o objeto conveniado llào for crecutado;

ll) quando os rccursos lbrcm utilizados cm linalidadc diversa ds eslabelccida ncste Convênio.

PARÁGRAFO QUIf{TO - Os valorcs dccorrenres de glosas efetuadas no âmbito do acompanhamerro e da

liscalizaçâo ou da prcstaçâo dc contas dcvcrào scÍ rcss:lÍcidos, pelo CONVENENTE ao CONCEDENTE, no

prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do recebimento dâ notiÍicâçâo enviada pelo responsável pelo

acompanhamento dcstc Convênio. sob pcna de rescisão do Instrumento, inadimplência e instauração de

Tomada de Contâs Espccial.

CLÁUSULA oTTA\â_ DAAÇÁo PRoIuocIoNAL
PÀRÁGR FO PRIMEIRO - Em qualquer açâo promocional relacionada com o objeto do prescnte

Convênio será. obrigatoriamentc. dcstacada a paÍticipâçào do CONCEDENTE, observado o disposto no

parágrafo l" do aíigo 37. da Consriruicâo FcdeÍal.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Inclui-sc ncssa obÍigaçâo matéria jornalística dcstinada á divulgação cm

qualqucr veículo dc comunicaçào social. convites, folhetos e impressos em geral, tanto para circulação

intema como cxlcrna.

PAR{GRAFO TERCEIRO - O CONCEDENTE cstará autorizado a rêproduziÍ o conteüdo do maleriat

produzido. indicadas as fon(cs c os rcspcctivos créditos.

PARTiGR^FO QUÀRIO - O CONVENENTE deverá afixaÍ e se responsabilizar pela conservâção. ate o

linal da vigência do instrumento, no local da obra ou serviço, placa informativa contcndo:4
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l) valor da obra ou scrviçol

Il) prazo de duraçâo:

III) cmprcsa quc executa a obra ou scn'iço:

IV) dizeres de que a obra é custe:rda err parceria com o Govêmô do Estâdo do Ceará;

V) indicaçào do órgrio ou entidadc quc celehrou o Convênio.

PARÁGRAFO QUINT0 - No caso de compras, o CONVENENTE deveú afixar no bem adquirido.

quando possivel, os dizcrcs dc que a aquisição é custcada em parccria com o Govemo do Estado do Ceara,

bcm como a indicaçào do ôrgão ou entidade que celebrou o Convênio.

CLÁUSULA NONA- DA ALTERÂCÃO

P,IPÁGRÂFo PRIMEIRO - Esie Convê*io poderá ser alterado por meio de termo adiüvo ou

âpostilâmcnto, duranlc sua vigência. vcdada a altcraçâo do objeto pactuado.

Pi\RÁGRÂFO SEGU:{DO - As alterâções de que trata o panágrafo anterior deverâo ser formalizadas por

nrcio dc Termo Aditivo, por meio de autoÍi2açãó ou proposíção pelo CONCEDENTE, aÍravés dc solicitação

limdâmentâda do CONVENENTE ou sua anuência conforme o disposto no art. 35 na Lei Clmplemeatar

Estadual n" ll9l21l2 c alÍcraçõcs, asscgurada a publicidade nas ferramentas dc transpâÍência c no Diário

OÍicial do Estado. conforme a referida lci.

PÀRÁGRÂFO TERCEIRO - Para celcbrar aditivo de valor, o CONVENENTE deverá estar adimplentc e

com a situação cadastral Ícgular.

PÀRÁGR^FO QUARTO - Indepcndentemenre de anuêrrciâ do CONVENENTE, deverào ser feilas por

meio dc apostilamento as scguintes âlleraçôcs:

I) Pronogaçào de Oficio

lI) CIassifi cação orçamcntária;

III) Redcsignação de Gestor er'ou Fiscâl do iDstrumento.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A erecução deste convênio seú acompanhada c fiscalizada pelo

CONCEDENTE, <le forma a gâÍânÍir u regularidade dos atos pràticados e a adequada execuçâo do objeto,

sem prejuizo da compclênciâ dos órgâos de conntle intemo e extemo.

P. .RrIGRAFO SEGUNDO - Os rcsponsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização poderào, a

quâlquer momento. solicitar esclarecinrcnlos acerca de quaisquer indicios de inegularidade na aplicaçâo dos

rccursos transfcridos ou sObrc outras penCênciaS de ordcm financeira" técnica Ou legal relaCionadas a estC

Convênio,

PÁRÁGRAFq TERCEIR6 - Fica dcsignada a gestorE SRA. JOVANKA RÂNGEL FROTA, matrícula:

700t91-4. CPf n.' ll?.348.393-63, como Íepresentarte do coNcEDENTE, responsável pelo

Acompânhamcnto dcstc Convênio. o qual avaliará os produtos e os resultadoS da parceria, verilicani a

z/.,/", -'
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P.4RÁGRÁFo TERCETRo - considera-se ínregra do convênio, arém do termo de formariz:ção, o
respecri!,o Plano de'liabatho c sêus ancxos, de\idamente datado e assinado pelas partes.

PÂRÁCRAFO QUÁRTO - O CONVENENTE devcrá disponibilizar ao cidadào, na rcde mundial de
computadores e em sua sede, informações referentes à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua

dcstinação, scm prejuizo da prestaÇão dc conlas â que esteja legalmente obrigado_

PÂRÁGRÀFO QUINTo - O Poder uxecutivo podeá cxigir a qualquer tempo e a szu exclusivo critério
quc todos os atos das licitaçôcs c da rc-spcctiva dispensa ou coútrÀtação por inexigibilidade, Íelativos a e.stc

Convênio. sejant publicâdos no Diário Oficial do Estado e na ferramenta estaduâl de

pcla Lci Complcmcnrar n' I 3 I, dc 27 dc maio de 2009

ÇLÁUSULA DÉCIM^ sÉu.ujr- Do FoRo

PÂRríGRÂFo ÚNtco - Ficâ eleito o foro da cidade de Fortaleza com renúncia exprcssa a qualquer ouúo,

por mais privilcgiado que seja, para dirimir os conflitos deconcntes deste Convênio, que não forem

resolvidos administÍativamenlr.

E, por estarent de pleno acordo, Íirmam o presente instÍumento em 02 (duas) vias de igual teor e para uÍn só

íim de direito. na prcsença das tesremunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.

Fonaleza./CE..-âZ dç de 2021,

FRÂ §CISC VIEIRÁ \ETO \{ÂRCELO 1I{ÁCHÂDO
STIP DENTE D;I SOP PREFEITO }IUNICIPÂL DE CRÁTEUS.CE
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